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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. ARGUMENTAÇÃO. PRES-
SUPOSTOS E SUBENTENDIDOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam. Já vimos diversas características dos 
argumentos. É preciso acrescentar mais uma: o convencimento do 
interlocutor, o auditório, que pode ser individual ou coletivo, será 
tanto mais fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo 
com suas crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode con-
vencer um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando 
coisas que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coi-
sas que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. 
Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é valo-
rizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
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Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO); 
EXPRESSÕES NUMÉRICAS; MÚLTIPLOS E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; PROBLEMAS. FRAÇÕES E OPERAÇÕES 

COM FRAÇÕES

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm

36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. 

Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. 
Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONSTI-
TUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 

13.146/2015)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com defi-
ciência, visando à sua inclusão social e cidadania.

 Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facul-
tativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com 
o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no pla-
no jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início 
de sua vigência no plano interno.

 Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barrei-
ras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas.

 § 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdis-
ciplinar e considerará: (Vigência)

 I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
 II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
 III - a limitação no desempenho de atividades; e
 IV - a restrição de participação.
 § 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação 

da deficiência.(Vide Lei nº 13.846, de 2019)
 Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
 I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

 II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

 III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práti-
cas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacio-
nada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independên-
cia, qualidade de vida e inclusão social;

 IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, 
bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à aces-
sibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comuni-
cação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros, classificadas em:

 a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espa-
ços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

 b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;

 c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

 d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;

 e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com 
deficiência em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas;

 f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

 V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

 VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajus-
tes necessários e adequados que não acarretem ônus despropor-
cional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de as-
segurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos e liberdades fundamentais;

 VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

 VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos ele-
mentos de urbanização ou de edificação, de forma que sua mo-
dificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais 
nesses elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
similares, terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunica-
ções, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quios-
ques e quaisquer outros de natureza análoga;

 IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;
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 X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) locali-
zadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas ade-
quadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendi-
mento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens 
e adultos com deficiência, em situação de dependência, que não 
dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;

 XI - moradia para a vida independente da pessoa com defi-
ciência: moradia com estruturas adequadas capazes de propor-
cionar serviços de apoio coletivos e individualizados que respei-
tem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com 
deficiência;

 XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bá-
sicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

 XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em 
instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os pro-
cedimentos identificados com profissões legalmente estabeleci-
das;

 XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma 
espécie de discriminação.

 § 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omis-
são, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou 
anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liber-
dades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a re-
cusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias 
assistivas.

 § 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

 Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

 Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no 
caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

 Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

 I - casar-se e constituir união estável;
 II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
 III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 

de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e pla-
nejamento familiar;

 IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

 V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

 VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à ado-
ção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunida-
des com as demais pessoas.

 Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade compe-
tente qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 
pessoa com deficiência.

 Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as 
violações previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis.

 Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegu-
rar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternida-
de e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à 
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilita-
ção e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 
ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, 
aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e 
das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

Seção Única
Do Atendimento Prioritário

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber aten-
dimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

 I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
 II - atendimento em todas as instituições e serviços de aten-

dimento ao público;
 III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 

tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

 IV - disponibilização de pontos de parada, estações e termi-
nais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia 
de segurança no embarque e no desembarque;

 V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis;

 VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
 VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e ad-

ministrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos 
e diligências.

 § 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

 § 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prio-
ridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de 
atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

 Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou esta-
do de calamidade pública, a pessoa com deficiência será conside-
rada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para 
sua proteção e segurança.



NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3

 Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

 Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiên-
cia em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

 Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pes-
soa com deficiência é indispensável para a realização de trata-
mento, procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

 § 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possí-
vel, para a obtenção de consentimento.

 § 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiên-
cia em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício 
direto para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com de-
ficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficá-
cia comparável com participantes não tutelados ou curatelados.

 Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu su-
perior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um di-
reito da pessoa com deficiência.

 Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talen-
tos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicos-
sociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para 
a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 
participação social em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas.

 Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades 
e potencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes dire-
trizes:

 I - diagnóstico e intervenção precoces;
 II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 

funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
 III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa 
com deficiência;

 IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação in-
tersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender 
às necessidades específicas da pessoa com deficiência;

 V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organiza-
ção das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e 
as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).

 Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabili-
tação para a pessoa com deficiência, são garantidos:

 I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

 II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
 III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, mate-

riais e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de 
acordo com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

 IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços.

 Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua fa-
mília a aquisição de informações, orientações e formas de acesso 
às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar 
sua plena participação social.

 Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste 
artigo podem fornecer informações e orientações nas áreas de 
saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de trans-
porte, de previdência social, de assistência social, de habitação, 
de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de 
promoção, proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que 
possibilitem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio 
do SUS, garantido acesso universal e igualitário.

 § 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

 § 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saú-
de e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às espe-
cificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua 
dignidade e autonomia.

 § 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabi-
litação, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

 § 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar:

 I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

 II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que ne-
cessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a ma-
nutenção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

 III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento am-
bulatorial e internação;

 IV - campanhas de vacinação;
 V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
 VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 

orientação sexual da pessoa com deficiência;
 VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fer-

tilização assistida;
 VIII - informação adequada e acessível à pessoa com defi-

ciência e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
 IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o de-

senvolvimento de deficiências e agravos adicionais;
 X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no 
atendimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a 
seus atendentes pessoais;

 XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomo-
ção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme 
as normas vigentes do Ministério da Saúde.

 § 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

 Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas 
à prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de:
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 I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro;

 II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudá-
veis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado inte-
gral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher 
e da criança;

 III - aprimoramento e expansão dos programas de imuniza-
ção e de triagem neonatal;

 IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
 Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saú-

de são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, 
todos os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

 Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde 
da pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tra-
tamento, garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com 
deficiência e de seu acompanhante.

 Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em obser-
vação é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente 
pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar 
condições adequadas para sua permanência em tempo integral.

 § 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe 
ao profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la 
por escrito.

 § 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as provi-
dências cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do 
atendente pessoal.

 Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação con-
tra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de saúde, 
em razão de sua condição.

 Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informa-
ções prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia 
assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no inciso 
V do art. 3º desta Lei.

 Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

 Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se vio-
lência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omis-
são, praticada em local público ou privado, que lhe cause morte 
ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os ní-
veis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o 
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 
físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas caracterís-
ticas, interesses e necessidades de aprendizagem.

 Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comuni-
dade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à 
pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de 
violência, negligência e discriminação.

 Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desen-
volver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

 I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e moda-
lidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

 II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendi-
zagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibi-
lidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

 III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimen-
to educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos estu-
dantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo 
em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercí-
cio de sua autonomia;

 IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segun-
da língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

 V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em am-
bientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social 
dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a per-
manência, a participação e a aprendizagem em instituições de 
ensino;

 VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equi-
pamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

 VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de pla-
no de atendimento educacional especializado, de organização de 
recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usa-
bilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

 VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade es-
colar;

 IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvol-
vimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profis-
sionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habili-
dades e os interesses do estudante com deficiência;

 X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos progra-
mas de formação inicial e continuada de professores e oferta de 
formação continuada para o atendimento educacional especia-
lizado;

 XI - formação e disponibilização de professores para o aten-
dimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

 XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso 
de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habili-
dades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e 
participação;

 XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as 
demais pessoas;

 XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de te-
mas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos cam-
pos de conhecimento;

 XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
no sistema escolar;
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 XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às edi-
ficações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as 
modalidades, etapas e níveis de ensino;

 XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
 XVIII - articulação intersetorial na implementação de políti-

cas públicas.
 § 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, 
III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput 
deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrícu-
las no cumprimento dessas determinações.

 § 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Li-
bras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se 
observar o seguinte:

 I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educa-
ção básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e 
certificado de proficiência na Libras;(Vigência)

 II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcio-
nados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de 
graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 
habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em 
Libras.(Vigência)

 Art. 29. (VETADO).
 Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanên-

cia nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e 
de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, de-
vem ser adotadas as seguintes medidas:

 I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos ser-
viços;

 II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com deficiência 
informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 
necessários para sua participação;

 III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com de-
ficiência;

 IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tec-
nologia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhi-
dos pelo candidato com deficiência;

 V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para se-
leção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solici-
tação e comprovação da necessidade;

 VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, dis-
cursivas ou de redação que considerem a singularidade linguísti-
ca da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita 
da língua portuguesa;

 VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia dig-
na, no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge ou 
companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residên-
cia inclusiva.

 § 1º O poder público adotará programas e ações estratégi-
cas para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência.

 § 2º A proteção integral na modalidade de residência inclu-
siva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com deficiência 
em situação de dependência que não disponha de condições de 
autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos.

 Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidia-
dos com recursos públicos, a pessoa com deficiência ou o seu res-
ponsável goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia 
própria, observado o seguinte:

 I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência;

 II - (VETADO);
 III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessi-

bilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais 
no piso térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos 
demais pisos;

 IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis;

 V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores.

 § 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, 
será reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária apenas 
uma vez.

 § 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos da 
pessoa com deficiência ou de sua família.

 § 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no inci-
so I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão dispo-
nibilizadas às demais pessoas.

 Art. 33. Ao poder público compete:
 I - adotar as providências necessárias para o cumprimento 

do disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e
 II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 

política habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, 
distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre acessi-
bilidade.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

 § 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de traba-
lho acessíveis e inclusivos.

 § 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e fa-
voráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho 
de igual valor.

 § 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiên-
cia e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusi-
ve nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, 
exames admissional e periódico, permanência no emprego, as-
censão profissional e reabilitação profissional, bem como exigên-
cia de aptidão plena.
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES SOCIOAMBIENTAIS NO 
PODER JUDICIÁRIO E PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁ-

VEL (RESOLUÇÃO CNJ Nº 201/2015)

RESOLUÇÃO CNJ N° 201/2015

Dispõe sobre a criação e competências das unidades ou nú-
cleos socioambientais nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário 
e implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ)

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 170, VI, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, que trata da defesa do meio am-
biente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o im-
pacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; bem como artigo 225 que estabelece que 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que cuida das normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012, que 
regulamenta o artigo 3º da citada Lei, estabelecendo critérios, práticas 
e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
nas contratações realizadas pela Administração Pública Federal;

 CONSIDERANDO a Lei 12.187, de 29 de dezembro de 2009, 
que instituiu a Política Nacional de Mudança de Clima, com dire-
trizes ao estímulo e apoio à manutenção e promoções de padrões 
sustentáveis de produção e consumo e como um de seus instru-
mentos à adoção de critérios de preferência nas licitações e concor-
rências públicas para as propostas que propiciem maior economia 
de energia, água e outros recursos naturais e a redução da emissão 
de gases de efeito estufa e de resíduos; e o disposto na Lei 12.305, 
de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Decreto 7.407, que regulamenta a supracitada Lei;

 CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo 
judicial e a Resolução CNJ 185/2013, a qual institui o Processo Judi-
cial Eletrônico (PJe), que destaca a necessidade de estabelecimento 
de diretrizes e critérios para a racionalização dos recursos orçamen-
tários, pautados na eficiência do gasto público e melhoria contínua 
da gestão de processos de trabalho;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ 114/2010, que dispõe sobre o 
planejamento, a execução e o monitoramento de obras, bem como 
os parâmetros e orientações para precificação, elaboração de edi-
tais, composição de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), critérios 
mínimos para habilitação técnica e cláusulas essenciais nos novos 
contratos de reforma e construção de imóveis no Poder Judiciário; 
e a Resolução CNJ 198/2014, que dispõe sobre o Planejamento e a 
Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, classificando como 
atributo de valor judiciário a Responsabilidade Socioambiental;

CONSIDERANDO as Recomendações CNJ 11/2007 e 27/2009, 
que tratam da inclusão de práticas de socioambientais nas ativida-
des rotineiras dos tribunais e a necessidade de atualizá-la no PJe;

CONSIDERANDO os modelos de boas práticas de gestão sus-
tentável do Poder Executivo, constantes das Instruções Normativas 
CNJ 1/2010; 10/2012, que estabelecem regras para elaboração dos 
Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16 do 
Decreto 7.746, de 5 de junho de 2012; e 2, de 4 de junho de 2014, 
o qual dispõe sobre a economia de energia nas edificações públicas;

 CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas da 
União, dispostas no Acórdão 1752, de 5 de julho de 2011, que trata 
das medidas de eficiência e sustentabilidade por meio do uso racio-
nal de energia, água e papel adotadas pela Administração Pública;

CONSIDERANDO a efetiva influência do Poder Público na ati-
vidade econômica nacional, especialmente por meio das contrata-
ções necessárias para o bom desenvolvimento de suas atividades e 
efetiva prestação de serviços ao público em geral e a importância de 
ações planejadas e continuadas ligadas à mobilização e sensibiliza-
ção para questões socioambientais no âmbito do Poder Judiciário;

 CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Ato Normativo 0005176-96.2014.2.0000 na 203ª Sessão Ordinária, 
realizada em 3 de março de 2015;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DAS UNIDADES OU NÚCLEOS SOCIOAMBIENTAIS 

NO PODER JUDICIÁRIO E SUAS COMPETÊNCIAS
 

Art. 1º Os órgãos do Poder Judiciário relacionados nos incisos 
I-A a VII do art. 92 da Constituição Federal de 1988 bem como nos 
demais conselhos, devem criar unidades ou núcleos socioambien-
tais, estabelecer suas competências e implantar o respectivo Plano 
de Logística Sustentável (PLS-PJ).

Art. 2º Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão ado-
tar modelos de gestão organizacional e de processos estruturados 
na promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e social.

Art. 3º Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – visão sistêmica: identificação, entendimento e gerenciamen-

to de processos interrelacionados como um sistema que contribui 
para a eficiência da organização no sentido de atingir os seus obje-
tivos;

II – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, que considerando o ambientalmente correto, o social-
mente justo e o desenvolvimento econômico equilibrado;

III – critérios de sustentabilidade: métodos utilizados para ava-
liação e comparação de bens, materiais ou serviços em função do 
seu impacto ambiental, social e econômico;

IV - práticas de sustentabilidade: ações que tenham como ob-
jetivo a construção de um novo modelo de cultura institucional vi-
sando à inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades do 
Poder Judiciário;

V – práticas de racionalização: ações que tenham como objeti-
vo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho;

VI – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

VII – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados, separados na fonte geradora, para destinação às asso-
ciações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

VIII – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário;

IX – material de consumo: todo material que, em razão de sua 
utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a dois anos;

X - gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

XI – inventário físico financeiro: relação de materiais que com-
põem o estoque onde figuram a quantidade física e financeira, a 
descrição, e o valor do bem;

XII – compra compartilhada: contratação para um grupo de 
participantes previamente estabelecidos, na qual a responsabilida-
de de condução do processo licitatório e gerenciamento da ata de 
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registro de preços serão de um órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal com o objetivo de gerar benefícios econômicos e 
socioambientais;

XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV – corpo funcional: magistrados, servidores e estagiários; e
XV – força de trabalho auxiliar: funcionários terceirizados.
Art. 4º As unidades ou núcleos socioambientais deverão ter 

caráter permanente para o planejamento, implementação, moni-
toramento de metas anuais e avaliação de indicadores de desem-
penho para o cumprimento desta Resolução, devendo ser criadas 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação 
da presente.  

Art. 5º As unidades ou núcleos socioambientais deverão esti-
mular a reflexão e a mudança dos padrões de compra, consumo e 
gestão documental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como do 
corpo funcional e força de trabalho auxiliar de cada instituição.

Art. 6º As unidades ou núcleos socioambientais deverão fo-
mentar ações que estimulem:

I - o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
II -o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
III - a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
IV - a promoção das contratações sustentáveis;
V - a gestão sustentável de documentos, em conjunto com a 

unidade responsável;
VI - a sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 

trabalho auxiliar e de outras partes interessadas; e 
VII - a qualidade de vida no ambiente de trabalho, em conjunto 

com a unidade responsável.
§ 1º A adequada gestão dos resíduos gerados deverá promover 

a coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à recicla-
gem de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de re-
síduos, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e as limitações de cada município.

§ 2º O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 
deverá ter como objetivos o combate ao desperdício e o consumo 
consciente de materiais, com destaque para a gestão sustentável de 
documentos como a implementação de processo judicial eletrônico 
e a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 3º A promoção das contratações sustentáveis deverá obser-
var a integração dos aspectos ambientais, econômicos e sociais do 
desenvolvimento sustentável.

§ 4º As unidades ou núcleos socioambientais, em interativida-
de com as áreas envolvidas direta ou indiretamente com as con-
tratações, deverão fomentar a inclusão de práticas de sustentabi-
lidade, racionalização e consumo consciente, que compreende as 
seguintes etapas:

I – estudo e levantamento das alternativas à aquisição de pro-
dutos e serviços solicitados, considerando:

a) verificação da real necessidade de aquisição do produto e/
ou serviço;

b) existência no mercado de alternativas sustentáveis conside-
rando o ciclo de vida do produto;

c) a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas pela 
ABNT, para aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos 
de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utili-
zados;

d) conformidade dos produtos, insumos e serviços com os re-
gulamentos técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro 
de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao 
meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência 
justa;

e) normas da Anvisa quanto à especificação e classificação, 
quando for o caso;

f) as Resoluções do CONAMA, no que couber;
g) descarte adequado do produto ao fim de sua vida útil, em 

observância à Política Nacional de Resíduos Sólidos;
II – especificação ou alteração de especificação já existente do 

material ou serviço solicitado, observando os critérios e práticas de 
sustentabilidade, em conjunto com a unidade solicitante;

III – lançamento ou atualização das especificações no sistema 
de compras e administração de material da instituição;

IV - dentre os critérios de consumo consciente, o pedido de ma-
terial e/ou planejamento anual de aquisições deverão ser baseados 
na real necessidade de consumo até que a unidade possa atingir o 
ponto de equilíbrio.

§ 5º. O histórico de consumo da unidade deverá ser conside-
rado para monitoramento de dados e poderá ser um dos critérios 
utilizados no levantamento da real necessidade de consumo.

§ 6º A sensibilização e capacitação do corpo funcional, força de 
trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes interessadas 
deverão estimular de forma contínua o consumo consciente e a res-
ponsabilidade socioambiental no âmbito da instituição.

§ 7º A qualidade de vida no ambiente de trabalho deve com-
preender a valorização, satisfação e inclusão do capital humano 
das instituições, em ações que estimulem o seu desenvolvimento 
pessoal e profissional, assim como a melhoria das condições das 
instalações físicas.

Art. 7º As unidades ou núcleos socioambientais deverão, pre-
ferencialmente, ser subordinados à alta administração dos órgãos 
tendo em vista as suas atribuições estratégicas e as mudanças de 
paradigma que suas ações compreendem.

Art. 8º Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão im-
plementar o Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário (PL-
S-PJ), de acordo com o Capítulo II desta Resolução.

Art. 9º O CNJ deverá publicar anualmente, por intermédio do 
Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), o Balanço Socioam-
biental do Poder Judiciário, fomentado por informações consoli-
dadas nos relatórios de acompanhamento do PLS-PJ de todos os 
órgãos e conselhos do Poder Judiciário.

 
CAPÍTULO II

DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL DO PODER JUDICIÁ-
RIO (PLS-PJ)

 
Art. 10. O PLS-PJ é instrumento vinculado ao planejamento 

estratégico do Poder Judiciário, com objetivos e responsabilidades 
definidas, ações, metas, prazos de execução, mecanismos de mo-
nitoramento e avaliação de resultados, que permite estabelecer e 
acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e quali-
dade que objetivem uma melhor eficiência do gasto público e da 
gestão dos processos de trabalho, considerando a visão sistêmica 
do órgão.

Art. 11. Ficam instituídos os indicadores mínimos para avalia-
ção do desempenho ambiental e econômico do Plano de Logística 
Sustentável do Poder Judiciário (PLS-PJ), conforme Anexo I, que de-
vem ser aplicados nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário.

Art. 12. Os órgãos e conselhos do Poder Judiciário deverão 
constituir comissão gestora do PLS-PJ composta por no mínimo 5 
(cinco) servidores, que serão designados pela alta administração no 
prazo de 30 dias a partir da constituição das unidades ou núcleos 
socioambientais.

§ 1º A comissão gestora do PLS-PJ será composta, obrigatoria-
mente, por um servidor da unidade ou núcleo socioambiental, da 
unidade de planejamento estratégico e da área de compras ou aqui-
sições do órgão ou conselho do Poder Judiciário.
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§ 2º A comissão gestora do PLS-PJ terá a atribuição de elaborar, 
monitorar, avaliar e revisar o PLS-PJ do seu órgão.

Art. 13. O PLS-PJ será aprovado pela alta administração do ór-
gão.

§ 1º O PLS-PJ poderá ser subdividido, a critério de cada órgão, 
em razão da complexidade de sua estrutura.

§ 2º Os PLS-PJ dos órgãos seccionais da Justiça Federal deverão 
estar em conformidade com o PLS-PJ do órgão a que é subordinado.

Art. 14. O PLS-PJ deverá conter, no mínimo:
I – relatório consolidado do inventário de bens e materiais do 

órgão, com a identificação dos itens nos quais foram inseridos crité-
rios de sustentabilidade quando de sua aquisição;

II – práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 
consciente de materiais e serviços;

III – responsabilidades, metodologia de implementação, avalia-
ção do plano e monitoramento dos dados;

IV – ações de divulgação, sensibilização e capacitação.
Art. 15. A elaboração e atualização do inventário de bens e ma-

teriais, adquiridos pelo órgão no período de um ano, deverão ser 
feitas em conformidade com a normatização interna de cada órgão 
do Poder Judiciário conforme definição no art. 3º, XII.

Art. 16. As práticas de sustentabilidade, racionalização e consu-
mo consciente de materiais e serviços deverão abranger, no míni-
mo, os seguintes temas:

I – uso eficiente de insumos e materiais considerando, inclusi-
ve, a implantação do PJe e a informatização dos processos e proce-
dimentos administrativos;

II – energia elétrica;
III – água e esgoto;
IV – gestão de resíduos;
V – qualidade de vida no ambiente de trabalho;
VI – sensibilização e capacitação contínua do corpo funcional, 

força de trabalho auxiliar e, quando for o caso, de outras partes 
interessadas;

VII – contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, 
obras, equipamentos, combustível, serviços de vigilância, de limpe-
za, de telefonia, de processamento de dados, de apoio administra-
tivo e de manutenção predial, conforme artigo 15;

VIII – deslocamento de pessoal, bens e materiais considerando 
todos os meios de transporte, com foco na redução de gastos e de 
emissões de substâncias poluentes.

Parágrafo único: As práticas de sustentabilidade, racionalização 
e consumo consciente de materiais e serviços constantes no Anexo 
II desta Resolução poderão ser utilizadas como referência na ela-
boração dos planos de ação dos PLS-PJ dos conselhos e órgãos do 
Poder Judiciário.

Art. 17. As contratações efetuadas pelo órgão ou conselho de-
verão observar:

I – critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, tais 
como:

a) rastreabilidade e origem dos insumos de madeira como itens 
de papelaria e mobiliário, a partir de fontes de manejo sustentável;

b) eficiência energética e nível de emissão de poluentes de 
máquinas e aparelhos consumidores de energia, veículos e prédios 
públicos;

c) eficácia e segurança dos produtos usados na limpeza e con-
servação de ambientes;

d) gêneros alimentícios.
II - práticas de sustentabilidade na execução dos serviços;
III – critérios e práticas de sustentabilidade no projeto e exe-

cução de obras e serviços de engenharia, em consonância com a 
Resolução CNJ 114/2010;

IV – emprego da logística reversa na destinação final de supri-
mentos de impressão, pilhas e baterias, pneus, lâmpadas, óleos 
lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produtos 

eletroeletrônicos e seus componentes, de acordo com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, observadas as limitações de cada 
município.

Art. 18. O PLS-PJ deverá ser formalizado em processo adminis-
trativo e, para cada tema citado no art. 16, deverão ser criados pla-
nos de ação com os seguintes tópicos:

I – objetivo do plano de ação;
II – detalhamento de implementação das ações;
III - unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
IV – metas a serem alcançadas para cada ação;
V – cronograma de implementação das ações;
VI - previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1º Para os temas listados no art. 16, os resultados alcançados 

serão avaliados semestralmente e/ou anualmente pela comissão 
gestora do PLS-PJ, utilizando os indicadores constantes no Anexo I e 
banco de boas práticas.

§ 2º Caso o órgão ou conselho inclua outros temas no PLS-PJ, 
deverão ser definidos os respectivos indicadores, contendo: nome, 
fórmula de cálculo, fonte de dados, metodologia e periodicidade 
de apuração.

Art. 19. As iniciativas de capacitação afetas ao tema sustentabi-
lidade deverão ser incluídas no plano de treinamento de cada órgão 
do Poder Judiciário.

Parágrafo único. As atividades de ambientação de novos servi-
dores e colaboradores deverão difundir as ações sustentáveis pra-
ticadas, de modo a consolidar os novos padrões de consumo cons-
ciente do órgão.

Art. 20. As seguintes iniciativas da Administração Pública Fede-
ral poderão ser observadas na elaboração dos PLS-PJ:

I – Programa de Eficiência do Gasto Público (PEG), desenvolvi-
do no âmbito da Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SOF/MP);

II – Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica 
(Procel), coordenado pela Secretaria de Planejamento e Desenvol-
vimento Energético do Ministério de Minas e Energia (SPE/MME);

III – Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P), coor-
denada pela Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Am-
biental do Ministério do Meio Ambiente (SAIC/MMA);

IV – Coleta Seletiva Solidária, desenvolvida no âmbito da Secre-
taria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome (SE/MDS);

V – Projeto Esplanada Sustentável (PES), coordenado pelo Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da SOF/
MP, em articulação com o Ministério do Meio Ambiente, Ministério 
de Minas e Energia e Ministério do Desenvolvimento Social;

VI – Contratações Públicas Sustentáveis (CPS), coordenada pelo 
órgão central do Sistema de Serviços Gerais (SISG), na forma da 
Instrução Normativa 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria da 
Logística e Tecnologia da Informação (SLTI/MP).

§ 1º Os planos de ação, ou instrumentos similares, das iniciati-
vas elencadas neste artigo, poderão ser incorporados aos PLS-PJ dos 
órgãos e conselhos do Poder Judiciário.

§ 2º Os guias de contratações sustentáveis poderão ser utili-
zados com o objetivo de orientar a inclusão de critérios e práticas 
de sustentabilidade a serem observados na aquisição de bens e na 
contratação de obras e serviços.

§ 3º O banco de boas práticas estará disponível no sítio do CNJ, 
no qual serão elencadas as iniciativas e ações que resultaram em 
impacto positivo quanto aos aspectos ambientais, econômicos e so-
ciais na gestão dos órgãos e conselhos do Poder Judiciário.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 21. O PLS-PJ deverá ser elaborado e publicado no sítio dos 

respectivos órgãos e conselhos do Poder Judiciário no prazo de cen-
to e oitenta dias, contados a partir da publicação desta resolução.

Art. 22. Os resultados obtidos a partir da implantação das 
ações definidas no PLS-PJ deverão ser publicados ao final de cada 
semestre do ano no sítio dos respectivos conselhos e órgãos do Po-
der Judiciário, apresentando as metas alcançadas e os resultados 
medidos pelos indicadores.

Art. 23. Ao final de cada ano deverá ser elaborado por cada 
órgão e conselho do Poder Judiciário relatório de desempenho do 
PLS-PJ, contendo:

I – consolidação dos resultados alcançados;
II – a evolução do desempenho dos indicadores estratégicos do 

Poder Judiciário com foco socioambiental e econômico, de acordo 
com o previsto no Anexo I;

III – identificação das ações a serem desenvolvidas ou modifica-
das para o ano subsequente.

§ 1º Os relatórios deverão ser publicados no sítio dos respec-
tivos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e encaminhados, em 
forma eletrônica, ao CNJ até o dia 20 de dezembro do ano corrente 
pela autoridade competente do órgão ou conselho.

§ 2º O DPJ disponibilizará aos órgãos e conselhos do Poder Ju-
diciário acesso ao sistema informatizado para compilação das in-
formações quanto ao PLS-PJ com o objetivo de padronizar o envio 
e recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores que 
avaliarão o índice de sustentabilidade das instituições.

Art. 24. O PLS-PJ irá subsidiar, anualmente, o Balanço Socioam-
biental do Poder Judiciário, a ser publicado pelo CNJ por intermédio 
do DPJ, no prazo de 180 dias a contar do recebimento do relatório 
de desempenho dos órgãos.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PRINCÍPIOS DE SUSTENTABILIDADE NAS LICITAÇÕES 
(ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.666/1993, REGULAMENTADO 
PELO DECRETO Nº 7.746/2012 E SUAS ALTERAÇÕES)

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ins-
titui normas para licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princí-
pio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajo-
sa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-

trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.  (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010)   (Regulamento)   (Regulamento)    (Regulamento)

§ 1o  É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades coope-
rativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu-
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no 
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;     (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empre-
sas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos fi-
nanciamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro 
de 1991.

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

 I -    (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010)
 II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.     (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.      (Incluído pela 
Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo 
das propostas, até a respectiva abertura.

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5o  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para:(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência)

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que aten-
dam a normas técnicas brasileiras; e(Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será esta-
belecida com base em estudos revistos periodicamente, em prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração:   (Incluí-
do pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)    
(Vide Decreto nº 7.709, de 2012)(Vide Decreto nº 7.713, de 2012)      
(Vide Decreto nº 7.756, de 2012)

I - geração de emprego e renda;   (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e mu-
nicipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e  (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)
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V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.(In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados 
no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 
àquela prevista no § 5o.    (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    
(Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo 
de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, 
serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 
delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) so-
bre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.   
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 
2011)

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de produção 
ou prestação no País seja inferior:  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)  (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou  (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 
desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários 
dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul.   (Incluí-
do pela Lei nº 12.349, de 2010)   (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, ser-
viços e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 
ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por 
ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de com-
pensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições 
vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal.      (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)   (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção 
e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecno-
logia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o proces-
so produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro 
de 2001.(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)     (Vide Decreto nº 
7.546, de 2011)

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a 
relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto nos 
§§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de 
recursos destinados a cada uma delas.  (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais nor-
mas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferen-
ciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 
na forma da lei.     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre 
as demais preferências previstas na legislação quando estas forem 
aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros.(Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA (LEI 
Nº 12.187/2009)

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Esta Lei institui a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima - PNMC e estabelece seus princípios, objetivos, diretrizes e 
instrumentos.

Art 2o  Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - adaptação: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabili-

dade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e 
esperados da mudança do clima;

II - efeitos adversos da mudança do clima: mudanças no meio 
físico ou biota resultantes da mudança do clima que tenham efeitos 
deletérios significativos sobre a composição, resiliência ou produtivida-
de de ecossistemas naturais e manejados, sobre o funcionamento de 
sistemas socioeconômicos ou sobre a saúde e o bem-estar humanos;

III - emissões: liberação de gases de efeito estufa ou seus pre-
cursores na atmosfera numa área específica e num período deter-
minado;

IV - fonte: processo ou atividade que libere na atmosfera gás de 
efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de efeito estufa;

V - gases de efeito estufa: constituintes gasosos, naturais ou 
antrópicos, que, na atmosfera, absorvem e reemitem radiação in-
fravermelha;

VI - impacto: os efeitos da mudança do clima nos sistemas hu-
manos e naturais;

VII - mitigação: mudanças e substituições tecnológicas que re-
duzam o uso de recursos e as emissões por unidade de produção, 
bem como a implementação de medidas que reduzam as emissões 
de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;

VIII - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou 
indiretamente atribuída à atividade humana que altere a composição 
da atmosfera mundial e que se some àquela provocada pela variabili-
dade climática natural observada ao longo de períodos comparáveis;

IX - sumidouro: processo, atividade ou mecanismo que remova 
da atmosfera gás de efeito estufa, aerossol ou precursor de gás de 
efeito estufa; e

X - vulnerabilidade: grau de suscetibilidade e incapacidade de 
um sistema, em função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, 
e do caráter, magnitude e taxa de mudança e variação do clima a que 
está exposto, de lidar com os efeitos adversos da mudança do clima, 
entre os quais a variabilidade climática e os eventos extremos.

Art. 3o  A PNMC e as ações dela decorrentes, executadas sob a 
responsabilidade dos entes políticos e dos órgãos da administração 
pública, observarão os princípios da precaução, da prevenção, da 
participação cidadã, do desenvolvimento sustentável e o das res-
ponsabilidades comuns, porém diferenciadas, este último no âm-
bito internacional, e, quanto às medidas a serem adotadas na sua 
execução, será considerado o seguinte:

I - todos têm o dever de atuar, em benefício das presentes e 
futuras gerações, para a redução dos impactos decorrentes das in-
terferências antrópicas sobre o sistema climático;

II - serão tomadas medidas para prever, evitar ou minimizar as 
causas identificadas da mudança climática com origem antrópica no 
território nacional, sobre as quais haja razoável consenso por parte 
dos meios científicos e técnicos ocupados no estudo dos fenôme-
nos envolvidos;
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GESTÃO POR PROCESSOS

Gestão por Processo
Ao analisar um processo, a equipe de projeto deve partir 

sempre da perspectiva do cliente (interno ou externo), de forma 
a atender às suas necessidades e preferências, ou seja, o pro-
cesso começa e termina no cliente, como sugerido na aborda-
gem derivada da filosofia do Gerenciamento da Qualidade Total 
(TQM). Dentro dessa linha, cada etapa do processo deve agregar 
valor para o cliente, caso contrário será considerado desperdício, 
gasto, excesso ou perda; o que representaria redução de compe-
titividade e justificaria uma abordagem de mudança. 

Entender como funcionam os processos e quais são os tipos 
existentes é importante para determinar como eles devem ser 
gerenciados para obtenção de melhores resultados. 

Afinal, cada tipo de processo tem características específicas 
e deve ser gerenciado de maneira específica. 

A visão de processos é uma maneira de identificar e aper-
feiçoar as interfaces funcionais, que são os pontos nos quais o 
trabalho que está sendo realizado é transferido de um setor para 
o seguinte. Nessas transferências é que normalmente ocorrem 
os erros e a perda de tempo. 

Todo trabalho realizado numa organização faz parte de um 
processo. Não existe um produto ou serviço oferecido sem um 
processo. A Gestão por Processos é a forma estruturada de vi-
sualização do trabalho. 

O objetivo central da Gestão por Processos é torná-los mais 
eficazes, eficientes e adaptáveis. 

Eficazes: de forma a viabilizar os resultados desejados, a eli-
minação de erros e a minimização de atrasos; 

Eficientes: otimização do uso dos recursos; 
Adaptáveis: capacidade de adaptação às necessidades variá-

veis do usuário e 
organização. 

Deve-se ter em mente que, quando os indivíduos estiverem 
realizando o trabalho através dos processos, eles estarão con-
tribuindo para que a organização atinja os seus objetivos. Esta 
relação deve ser refletida pela equipe de trabalho, através da 
consideração de três variáveis de processo: 

- Objetivos do processo: derivados dos objetivos da organi-
zação, das necessidades dos clientes e das informações de ben-
chmarking disponíveis; 

- Design do processo: deve-se responder a pergunta: “Esta é 
melhor forma de realizar este processo?” 

- Administração do processo: deve-se responder as seguintes 
perguntas: “Vocês 

entendem os seus processos? Os subobjetivos dos processos 
foram determinados corretamente? O desempenho dos proces-
sos é gerenciado? Existem recursos suficientes alocados em cada 
processo? As interfaces entre os processos estão sendo geren-
ciadas?” 

Realizando estas considerações, a equipe estabelecerá a 
existência da ligação principal entre o desempenho da organi-
zação e o individual no desenvolvimento de uma estrutura mais 
competitiva, além de levantar informações que servem para 
comparar as situações atuais e desejadas da organização, de for-
ma a impulsionar a mudança. 

Falar em processos é quase sinônimo de falar em eficiência, 
redução de custos e qualidade, por isso é recorrente na agenda 
de qualquer executivo. O atual dinamismo das organizações, alia-
do ao peso cada vez maior que a tecnologia exerce nos negócios, 
vem fazendo com que o tema processos e, mais recentemente, 
gestão por processos (Business Process Management, ou BPM) 
seja discutido e estudado com crescente interesse pelas empre-
sas.

Os principais fatores que tem contribuído para essa tendên-
cia são:

	Aumento da demanda de mercado vem exigindo desen-
volvimento e lançamento de novos produtos e serviços de forma 
mais ágil e rápida.

	Com a implantação de Sistemas Integrados de Gestão, os 
chamados ERPs, existe a necessidade prévia de mapeamento dos 
processos. Entretanto é muito comum a falta de alinhamento en-
tre processos, mesmo depois da implantação sistema.

	As regras e procedimentos organizacionais se mostram 
cada vez mais desatualizados devido ao ambiente de constante 
mudança. Em tal situação erros são cometidos ou decisões são 
postergadas por falta de uma orientação clara.

	Maior frequência de entrada e saída de profissionais (tur-
nover) tem dificultado a gestão de conhecimento e a documenta-
ção das regras de negócio, gerando como resultado maior dificul-
dade como na integração e treinamento de novos colaboradores. 

Os efeitos destas e outras situações têm levado um número 
crescente de empresas a buscar uma nova forma de gerenciar 
seus processos. Muitas começam pelo desenvolvimento e revi-
são das normas da organização ou ainda pelo mapeamento de 
processos. Entretanto, fazer isso de imediato é colocar o “carro 
na frente dos bois”.

Em vez disso, o ponto de partida inicial é identificar os pro-
cessos relevantes e como devem ser operacionalizados com efi-
ciência. Questões que podem ajudar nesta análise são:

	Qual o dimensionamento de equipe ideal para a execução 
e o controle dos processos?

	Qual o suporte adequado de ferramentas tecnológicas?
	Quais os métodos de monitoramento e controle do desem-

penho a serem utilizados?
	Qual é o nível de integração e interdependência entre pro-

cessos? 
A resposta a essas questões representa a adoção de uma vi-

são abrangente por parte da organização sobre os seus processos 
e de como estão relacionados. Essa “visão” é o que chama de 
uma abordagem de BPM. Sua implantação deve considerar no 
mínimo cinco 5 diferentes passos fundamentais:

1.  Tradução do negócio em processos: É importante defi-
nir quais são os processos mais relevantes para a organização 
e aqueles que os suportam. Isso é possível a partir do entendi-
mento da Visão Estratégica, como se pretende atuar e quais os 
diferenciais atuais e desejados para o futuro. Com isso, é possível 
construir o Mapa Geral de Processos da Organização.

2.  Mapeamento e detalhando os processos: A partir da defi-
nição do Mapa Geral de Processos inicia-se a priorização dos pro-
cessos que serão detalhados. O mapeamento estruturado com a 
definição de padrões de documentação permite uma análise de 
todo o potencial de integração e automação possível. De forma 
complementar são identificados os atributos dos processos, o 
que permite, por exemplo, realizar estudos de custeio das ativi-
dades que compõe o processo, ou ainda dimensionar o tamanho 
da equipe que deverá realizá-lo.
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3.  Definição de indicadores de desempenho: O objetivo do 
BPM é permitir a gestão dos processos, o que significa medir, 
atuar e melhorar! Assim, tão importante quanto mapear os pro-
cessos é definir os indicadores de desempenho, além dos mode-
los de controle a serem utilizados.

4.  Gerando oportunidades de melhoria: A intenção é garan-
tir um modelo de operação que não leve a retrabalho, perda de 
esforço e de eficiência, ou que gere altos custos ou ofereça riscos 
ao negócio. Para tal é necessário identificar as oportunidades de 
melhoria, que por sua vez seguem quatro alternativas básicas: 
incrementar, simplificar, automatizar ou eliminar. Enquanto que 
na primeira busca-se o ganho de escala, na última busca-se a 
simples exclusão da atividade ou transferência da mesma para 
terceiros.

5.  Implantando um novo modelo de gestão: O BPM não deve 
ser entendido como uma revisão de processos. A preocupação 
maior é assegurar melhores resultados e nesse caminho trata-
-se de uma mudança cultural. É necessária maior percepção das 
relações entre processos. Nesse sentido, não basta controlar os 
resultados dos processos, é preciso treinar e integrar as pessoas 
visando gerar fluxo de atividades mais equilibrado e de controles 
mais robustos.

É por causa desse último passo que a implantação de BPM 
deve ser tratada de forma planejada e orientada em resultados 
de curto, médio e longo prazo.

O BPM representa uma visão bem mais abrangente, onde 
a busca por ganhos está vinculada a um novo modelo de ges-
tão. Colocar tal modelo em prática requer uma nova forma de 
analisar e decidir como será o dia-a-dia da organização de hoje, 
amanhã, na semana que vem, no próximo ano e assim por diante.

Podemos classificar processos de negócio em três tipos di-
ferentes:

	 Processos primários (ou processos essenciais)
	 Processos de suporte
	 Processos de gerenciamento

Processos primários
Processos primários são ponta a ponta, interfuncionais e 

entregam valor aos clientes. São frequentemente chamados de 
processos essenciais, pois representam as atividades essenciais 
que uma organização desempenha para cumprir sua missão. Es-
ses processos formam a cadeia de valor onde cada passo agrega 
valor ao passo anterior conforme medido por sua contribuição na 
criação ou entrega de um produto ou serviço, em última instân-
cia, gerando valor aos clientes.

Michael Porter descreveu cadeias de valor como compostas 
de atividades “primárias” e atividades “de suporte”. A cadeia de 
valor do processo de negócio descreve a forma de contemplar a 
cadeia de atividades (processos) que fornecem valor ao cliente. 
Cada uma dessas atividades tem seus próprios objetivos de de-
sempenho vinculados a seu processo de negócio principal. Pro-
cessos primários podem mover-se através de organizações fun-
cionais, departamentos ou até entre organizações e prover uma 
visão completa ponta-a-ponta de criação de valor.

Atividades primárias são aquelas envolvidas com a criação fí-
sica de um produto ou serviço, marketing e transferência ao com-
prador, e suporte pós-venda, referidos como agregação de valor.

Processos de suporte
Esses processos são desenhados para prover suporte a pro-

cessos primários, frequentemente pelogerenciamento de recur-
sos e ou infraestrutura requerida pelos processos primários. O 
principal diferenciador entre processos primários e de suporte, 
é que processos de suporte não geram valor direto aos clientes, 
ao passo que os processos primários sim. Como exemplos de pro-
cessos de suporte têm-se: gerenciamento de tecnologia da infor-
mação, de infraestrutura ou capacidade, e de recursos humanos.

Cada um desses processos de suporte pode envolver um 
ciclo de vida de recursos e estão frequentemente associados a 
áreas funcionais. Contudo, processos de suporte podem e geral-
mente atravessam fronteiras funcionais.

O fato de processos de suporte não gerarem diretamente 
valor aos clientes não significa que não sejam importantes para 
a organização. Os processos de suporte podem ser fundamentais 
e estratégicos à organização na medida em que aumentam sua 
capacidade de efetivamente realizar os processos primários.

GESTÃO DE RISCOS

Gestão de riscos; Tipos de riscos; Gerenciamento de risco: O 
papel do Auditor Interno

As empresas num cenário global cada vez mais em constan-
te evolução no mundo empresarial fazem uso de técnicas que 
tem o objetivo de melhorar e aprimorar sua gestão não só den-
tro da organização, mas também qual é o impacto que possui 
na sua relação com a comunidade onde está inserida em que o 
uso de uma ferramenta chamada de governança corporativa visa 
no alinhamento dessas ideias em que a relação harmônica entre 
acionistas, stakeholders, gestores de cada setor da organização 
possam ser fatores de transparência das informações que são co-
locadas a público.

A busca de melhores resultados unindo os conceitos da go-
vernança corporativa e da gestão de risco são observadas por vá-
rios setores da economia e administração por exigir uma postura 
mais ética quando do manejo das informações que impactam no 
mercado em que normalmente a gestão corporativa depende da 
analise de risco, tendo este conotação positiva ou negativa já que 
a estratégia de uma empresa envolve prós e contras quando há 
um risco para ser gerenciado.

A prática da gestão de riscos aliada à governança corporati-
va traduz-se num marco em que a transparência empresarial é 
somada com práticas que visam a minimizar eventos que sejam 
favoráveis ou desfavoráveis fazendo com que a gestão de riscos 
seja uma ferramenta útil em que vai requerer dos gestores uma 
postura mais ativa no conhecimento das diversas situações em 
que a organização está exposta, ou seja, variáveis econômicas 
que fazem com que a estratégia precisa ser revista para melhor 
adequar o gerenciamento de risco da empresa.

O objetivo do estudo será o de expor os conceitos de risco 
e também conceitos básicos de governança corporativa, e como 
a gestão de risco está ligada a uma boa prática de governança 
corporativa e qual o seu impacto quando estes dois conceitos 
são integrados dentro de uma empresa e no tópico final serão 
apresentadas as considerações finais do estudo onde serão reca-
pitulados todos os conceitos discutidos e suas implicações para a 
aplicabilidade de maneira conjunta dos conceitos expostos.
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O Risco
O conceito de risco engloba diversos significados conforme 

o escopo a ser estudado, já que o risco existe nos mais diversos 
setores econômicos o qual dependendo da ciência que for estu-
dado o risco poderá ter um entendimento diferente do esperado. 
Portanto, no presente estudo será apresentado este conceito de 
uma forma que possa trabalhar o problema levantado o qual será 
trabalhado dentro da problemática levantada o conceito de risco 
com um foco na estratégia e gestão.

Segundo a Federação Nacional das Empresas de Seguros 
Privados e de Capitalização – FENASEG [2011?] através do seu 
glossário de seguros disponível na Internet conceitua risco como 
“evento incerto ou de data incerta que independe da vontade das 
partes contratantes [...]”. Entende-se que neste conceito, o ris-
co trata-se de um evento incerto porque não é possível ter uma 
data provável para acontecer, bem como não é fruto de uma das 
partes para sua origem já que o risco entendido nesta definição 
trata-se de um evento que poderá vir ou não a acontecer e que 
a existência do risco leva as organizações a criarem estratégias 
com o objetivo de adaptar suas operações aos mais diversos ce-
nários econômicos, sejam estes eventos favoráveis ou não.

O risco possui componentes que fazem com que as organiza-
ções estejam mais atentas quando da formulação da sua estraté-
gia empresarial. De acordo com Dabul e Silva [2011?] ao trazem 
a luz as discussões a respeito das características do risco, estes 
ressaltam que o risco possui três características básicas: O risco é 
possível, futuro e incerto ou aleatório.

A primeira característica ressaltada pelos autores é que risco 
seja possível já que as pessoas de maneira de maneira geral estão 
expostas as mais diversas adversidades de todas as magnitudes 
sendo estas naturais, atmosféricas ou casuais, ou seja, eventos 
independentes a vontade alheia estão suscetíveis de acontecer.

A segunda característica é que o evento é futuro, ou seja, os 
eventos não são planejados para acontecer já que os sinistros 
podem acontecer futuramente e a qualquer momento, ou seja, 
a pessoa não tem domínio sobre o que irá acontecer num deter-
minado intervalo por ser uma variável que foge ao seu controle 
alheio para mecanismo de planejamento.

A terceira característica é que o evento é incerto ou aleatório 
onde não se tem o controle das variáveis externas que deter-
minarão o acontecimento de um evento, ou seja, não há possi-
bilidade de conhecer quando um determinado evento adverso 
poderá ocorrer.

O risco diferencia-se da incerteza já que na incerteza existe 
uma conotação mais de desconhecido já que diferentemente do 
risco que pode ser quantificado, na incerteza já não há tal pos-
sibilidade. Knight (2006) faz uma importante distinção entre o 
risco e a incerteza uma vez que para este autor são dois eventos 
totalmente independentes o qual é impossível dizer qual impacto 
nas finanças de uma, ou seja, trata-se de um elemento totalmen-
te desconhecido que as organizações podem ter que enfrentar 
no dia a dia. 

Portanto, 
A diferença prática entre os conceitos risco e incerteza é que 

no risco a formação da distribuição do resultado em um grupo 
num determinado exemplo é conhecido (ou através de cálculos ou 
de resultados estatísticos passados), enquanto no caso da incer-
teza isto não é verdadeiro porque a situação lidada constitui-se 
num elevado grau único. (KNIGHT, 2006, p.233, tradução nossa).

A distinção do conceito de risco e de incerteza torna-se de 
grande valia uma vez que para existir o risco, este normalmente 
é calculado não só futuramente, mas também registrado em da-

dos passados para que o risco seja devidamente quantificado e 
mensurado. Dabul e Silva [2011?] citam que o risco apresenta ca-
racterísticas adicionais indo de encontro ao pensamento de Kni-
ght, cujas características são: Ser mensurável, o qual através de 
modelos estatísticos construídos é possível ser quantificado; ter 
natureza econômica para que seja estimado o prejuízo que de-
terminado sinistro poderá ocorrer para que seja fixado um valor 
para cliente quando da contratação de um seguro; e ser indepen-
dente da vontade das partes o qual o risco deverá existir entre as 
partes contratadas ao fechar um contrato de seguro.

O risco quando estudado pelo lado da estratégia das empre-
sas, percebe-se que tais empresas estão preparadas em lidar com  
margens de incertezas o que faz o planejamento das organiza-
ções contemplarem todos os processos dentro de uma empresa 
já que as decisões atingirão todas as esferas cuja importância de 
tomadas de decisões integradas visam na eficiência da gestão, 
reduzindo eventos que sejam classificados como incertezas, sen-
do de fundamental importância a existência de uma inteligência 
que seja capaz de prever e minimizar eventos que sejam classifi-
cados como incertezas.

A gestão de risco, que será tratado no item posterior com 
mais detalhes, se faz presente como mecanismo de planeja-
mento para as empresas poder melhor classificar e quantificar 
se determinado risco poderá ou não interferir diretamente nas 
suas atividades gerenciais já que uma gestão eficaz e eficiente é 
necessária a integração das esferas mais relevantes das organiza-
ções mapeando eventuais eventos que poderão existir para que 
sejam tratados se como risco ou como incerteza as quais variá-
veis internas (comportamento e desempenho de cada setor da 
empresa) e externas (econômicas) podem interferir nesta classi-
ficação por parte das empresas. Neste sentido, segundo Zamith 
diz que 

Pode-se depreender que a simples parametrização do risco 
vislumbrará o grau de incerteza que norteia as atividades da ins-
tituição, o que já colabora com o processo decisório, uma vez que 
delimitam as possibilidades de incertezas que rondam as

decisões da organização. Além disso, caracterizando-se 
como uma vantagem a mais a interdisciplinaridade da análise 
e o envolvimento com outras tarefas gerenciais, mensurarão a 
capacidade interna para admitir e aceitar as consequências das 
previsões e das decisões oriundas do tratamento do risco (ZAMI-
TH, 2007, p.48).

O item a seguir procurará discutir em detalhes a gestão do 
risco e qual a sua importância dentro das organizações e como 
ela age no dia a dia das empresas.

A gestão do risco
Após definir e expor os ângulos que o risco tem, será dado 

um enfoque neste item sobre a gestão do risco já que por sua 
vez este é calculado levando-se em conta fenômenos e registros 
históricos de determinado evento visto que a importância des-
te ser classificado como risco é relevante porque as empresas 
possuem mecanismos nos seus setores para poder minimizar ou 
dependendo do caso maximizar o risco (quando do caso o risco 
for entendido como ganho) que neste caso trata-se de uma opor-
tunidade vislumbrada com objetivo de retorno positivo.

O conceito de gerência de risco é conceituado de acordo com 
o Comitee of Sponsoring Organizations of the Treadway Comis-
sion-COSO citado por Dabul e Silva [2011] revelam que  

A gestão de riscos corporativos é um processo efetuado pelo 
conselho de administração de uma entidade, sua direção e todo 
o pessoal, aplicável à definição de estratégias em toda a empresa 
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e desenhado para identificar eventos potenciais que podem afe-
tar a organização, gerir seus riscos dentro do risco aceito e pro-
porcionar uma segurança razoável sobre o alcance dos objetivos 
(COSO citados por DABUL e SILVA [2011], p.5).

A gestão de riscos trata-se de um macro-processo que afeta-
rá todo o pessoal da empresa já que o planejamento da gestão de 
risco engloba os gestores de setores considerados estratégicos 
para que estes relatem ao conselho de administração das em-
presas sobre a importância, a quantificação e a provável causa 
que determinado risco poderá ter na condução da empresa já 
que a decisão final sobre como o risco deverá ser tratado cabe 
ao conselho administrativo da empresa que fará os ajustes ne-
cessários para que a decisão tomada reflita em toda a empresa, 
procurando gerir o risco de forma que cada setor faça a sua parte 
com o objetivo de minimizar ou maximizar o risco, dependendo 
do contexto da situação.

O processo de se avaliar riscos dentro do planejamento deve 
ser entendido como uma “inteligência” a serviço da empresa que 
visa na adaptação da empresa a situação que podem afetá-la de 
forma negativa ou positiva. Segundo Cendrowski e Mair (2009, 
p.4, )

 “o processo de avaliação do risco consiste de 5 etapas: A 
enumeração dos riscos, a análise qualitativa, a análise quantita-
tiva, a estratégia de implantação de gerenciamento de risco e a 
avaliação estratégica do gerenciamento risco.”.

A enumeração dos riscos deve-se ao fato de levantar quais 
serão as adversidades que serão apontadas dentro da organiza-
ção com o objetivo de um melhor planejamento nas suas ativida-
des internas o qual esta enumeração abrange os mais diversos 
setores dentro de uma organização, ou seja, os auditores inter-
nos já irão inteirar-se dos processos que regem o funcionamento 
para verificar determinadas ineficiências encontradas dentro da 
organização para que possam repensar numa outra forma tra-
balho que tenha um efeito negativo menor para o seu gerencia-
mento ou maior em se tratando de um ganho de oportunidade 
considerável para a empresa onde

Os auditores avaliam os riscos quando eles executam um 
exame (geralmente chamada de auditoria quando envolvem de-
monstrativos contábeis). Ao executar um exame, o auditor deve 
selecionar uma combinação de informações de uma grande es-
cala de evidências que limitam o risco material da distorção. Os 
gerentes de operação devem avaliar os riscos associados com as 
operações internas do negócio (CENDROWSKI e MAIR, 2009, p.4)

A análise qualitativa refere-se ao conhecimento destes riscos 
previamente apontados pela auditoria interna ou mesmo pelos 
gerentes internos o qual através das enumerações feitas na eta-
pa anterior os gestores poderem começar a estruturarem suas 
decisões que afetarão todo o comportamento e a postura em-
presarial da empresa reportar todas as informações levantadas 
ao conselho de administração para que estes tomem as decisões 
necessárias que afetarão a empresa num todo.

A análise quantitativa refere-se a dar valores numéricos que 
determinado risco poderá ter dentro da empresa o qual o uso da 
estatística e de métodos anteriores de avaliação são fundamen-
tais para que a empresa esteja preparada nos seus mais diversos 
setores a lidar com as adversidades do seu negócio o qual todo 
o risco (entendido da parte estratégica) gera uma remuneração 
extra para as pessoas que souberam superar determinado risco.

A estratégia da implantação de gerenciamento de risco está 
relacionada com a capacidade de alcançar todas as etapas ma-
peadas anteriormente o qual a iminência a existência de um risco 
já é realidade dentro da organização o qual caberão aos respon-

sáveis de cada setor estratégico da empresa pela formulação de 
plano, a aprovação do mesmo pelo conselho de administração e 
a forma como será implantado para gerir o risco já que a integra-
ção dos diversos setores seja de produção, administrativo e co-
mercial produzirão efeitos globais no desempenho da empresa.

A avaliação estratégica da gestão do risco visa a alimentar as 
eventuais falhas do plano original da estratégia de gerenciamen-
to para que o ajuste realizado seja adequado a necessidade da 
empresa, funcionando como uma espécie de feedback ao siste-
ma elaborado, garantindo o seu pleno funcionamento e a confia-
bilidade deste quando os gestores a formularam.

Portanto, a gestão de risco cria um processo de agregação 
de valor à empresa já que faz uso de uma sólida base de infor-
mações tanto passadas como futuras com os quais envolvem o 
conhecimento de todos os processos intrínsecos levantados via 
processos de auditoria interna da organização dentro da empre-
sa o qual esta deve ser entendida como um sistema integrado 
para que possa ter uma análise que gere valor ao acionista, ga-
rantido solidez da organização quando da apresentação das suas 
práticas de gestão já que segundo Padoveze

O foco da gestão do risco é manter um processo sustentável 
de criação de valor para os acionistas, uma vez que qualquer ne-
gócio sempre está exposto a um conjunto de riscos. Para tanto, é 
necessário criar uma arquitetura informacional para monitorar a 
exposição da empresa ao risco. (PADOVEZE. 2003, p.127)

No item posterior será realizada uma discussão sobre os 
principais conceitos e variáveis da governança corporativa e 
como esta impacta quando existe um gerenciamento de risco ati-
vo dentro de uma entidade.

Governança Corporativa e sua relação com o gerenciamen-
to de risco

De acordo com o Instituto Brasileiro de Governança Corpora-
tiva- IBGC (2009) este é definido como:

O sistema pelo qual as organizações são dirigidas, moni-
toradas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre 
proprietários, Conselho de Administração, Diretoria e órgãos de 
controle. As boas práticas de Governança Corporativa convertem 
princípio em recomendações objetivas, alinhando interesses com 
a finalidade de preservar e otimizar valor da organização, facili-
tando seu acesso a recursos e contribuindo para sua longevidade. 
(IBGC, 2009, p.19)

A empresa por operar dentro do conceito de sistemas o qual 
todos os processos estão interligados entre si há a necessidade 
de uma organização entre todos os membros da empresa, prin-
cipalmente aqueles que ocupam um posto hierárquico maior de 
planejarem todo o escopo de tal forma que o risco do planeja-
mento da governança corporativa ser o mais minimizado possível 
para que as margens de incertezas dentro do processo de plane-
jamento da empresa estejam alinhadas com o seu negócio.

Neste sentido, práticas de governança corporativa devem ser 
englobadas a princípios básicos para serem seguidos para as de-
mais entidades já que uma vez que todos os processos estejam 
interligados pelo fato das decisões se refletirem nas mais diver-
sas camadas da empresa. Segundo a Organização para Coopera-
ção e Desenvolvimento Econômico citado por Brasil (2008, p.21) 
existem quatro princípios básicos para a governança corporativa: 
A Prestação de Contas ou Accountability; a equidade; a transpa-
rência e a responsabilidade corporativa.
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A prestação de contas num conceito amplo refere-se às ex-
plicações das informações que são colocadas a disposição ao pú-
blico no que tange as informações financeiras e empresariais o 
qual uma empresa que possui uma boa controladoria consegue 
produzir informações de qualidade para os usuários destas infor-
mações.

A equidade refere-se ao tratamento igual que é dado aos 
membros da companhia que optam pela governança corporativa 
o qual não há privilégios a serem concedidos para os seus fun-
cionários.

A transparência refere-se a divulgação das informações de 
tal forma que não exista favorecimentos ou privilégios a deter-
minados setores onde as informações que são disponibilizadas 
reflitam os reais acontecimentos dentro da organizações onde 
não possa prejudicar tanto usuários internos (gerentes) quanto 
externos (investidores).

A responsabilidade corporativa refere-se ao papel social que 
a empresa possui dentro da comunidade onde atua. De acordo 
com o Consejo Coodirnador Empresarial do México (2006, p.6, 
tradução nossa8), os elementos básicos que caracterizam uma 
boa prática da Governança Corporativa são dentre os itens mais 
relevantes:

a) O tratamento igualitário e a proteção dos interesses de 
todos os acionistas; o reconhecimento da existência de terceiros 
interessados no andamento e a continuidade da sociedade;

b) A emissão e a revelação responsável da informação assim 
como na transparência na administração;

c) A convicção de que existam guias estratégicas na socieda-
de, o efetivo monitoramento da administração e a responsabili-
dade fiduciária do conselho (que é agir de boa fé com a diligência 
e cuidado, sempre buscando os melhores interesses da compa-
nhia e seus acionistas);

d) A identificação dos controles e riscos que a sociedade está 
sujeita; a declaração de princípios éticos de responsabilidade so-
cial empresarial (entendido como o equilíbrio e os interesses da 
sociedade e da comunidade);

e) A prevenção de operações ilícitas e de conflitos de interes-
ses; a revelação de fatos indevidos com proteção aos usuários;

f) O cumprimento das regulamentações a que a sociedade 
está sujeita e dar a certeza e confiança aos investidores interes-
sados sobre a condução honesta e responsável dos negócios da 
sociedade.

A boa prática de uma governança corporativa além de con-
templar um processo disciplinado da sua gestão e alinhando in-
teresses dos diversos acionistas da empresa, também é levado 
em conta o valor que ela representa dentro de uma sociedade já 
que uma empresa que saiba respeitar o interesse dos acionistas 
no que tange a transparência da gestão e o cumprimento das 
leis societárias e regulatórias do setor deverá levar em conta os 
interesses sociais já que uma empresa quando adota práticas de 
governança corporativa deverá ter em mente que irá gerar valor 
na medida em que exista um ganho não só no meio empresarial, 
mas também, no espaço onde ela atua já que a empresa deve 
retornar parte dos lucros em prol de melhorias que possam ala-
vancar a qualidade de vida da comunidade onde está inserida, fa-
zendo com que a governança corporativa não só contemple atos 
que visem na melhora da gestão e da transparência empresarial, 
mas também esteja inserida em valores que visam na melhora 
da qualidade de vida das pessoas que moram no espaço onde a 
empresa está inserida. 

O gerenciamento de risco constitui-se de um processo inte-
grado e que a Governança Corporativa possui um fator vital nas 
tomadas de decisões que virão a afetar o seu desempenho em-
presarial já que as decisões tomadas pelos gestores afetarão não 
só no desem

A governança corporativa é estabelecida de cima para bai-
xo, ou seja, parte dos níveis superiores da organização uma vez 
que os formuladores das estratégias e dos riscos que ocorrem 
quando da implantação de novos mecanismos de controle e de 
disciplinas na implantação de uma gestão para favorecer as pes-
soas que num primeiro momento participam  do sistema para 
que sejam favorecidos outros membros da empresa.

A linha de gerenciamento deve contemplar as estratégias e 
riscos que foram formulados para que a governança corporativa 
seja eficaz onde os gestores de cada setor responsável tenham 
um profundo conhecimento da sua realidade já que o alinhamen-
to da estratégia está diretamente ligado ao conhecimento dos 
riscos sendo eles de conotação ou negativa ou positiva o qual 
cada setor em particular contribuirá para o risco da empresa.

O gerenciamento do portfólio, ou seja, adequar seus produ-
tos a linha da governança corporativa para que as informações 
contidas nele sejam condizentes para a sua oferta onde os riscos 
envolvidos nele sejam conhecidos e que o gerenciador do port-
fólio, segundo o autor, deve agir conforme situações e cenários 
quando o risco encontra-se numa perspectiva negativa o qual o 
gerenciador deve estar mais atento a perdas que determinada 
carteira pode ocorrer, ou até mesmo num cenário positivo em 
que o gerenciador pode adotar um comportamento mais agressi-
vo para maximizar os ganhos, ou seja, neste caso é remunerado 
positivamente pelo seu risco ao ganhar além do esperado.

A transferência do risco ocorre quando estudados qualitati-
va e quantitativamente a realidade da empresa quando na fase 
do planejamento da governança corporativa o que se reflete nas 
políticas de formulação do risco executada por cada setor res-
ponsável de tal forma que o risco de cada setor em particular seja 
agregado ou subtraído no desempenho global da empresa em 
que quando os relatórios destes setores encontram-se prontos, 
os acionistas traçam estratégias num nível macro levando-se em 
conta cenários externos (entendido aqui como cenário macroe-
conômico) para que o risco seja administrado em cada um dos 
setores.

A análise do risco também se faz necessário o uso de fer-
ramentas analíticas porque é uma forma de auxiliar os gestores 
na gestão das informações relacionadas a um determinado risco 
em particular em que os recursos tecnológicos e de informática 
poderão propiciar uma base de informações que possibilite aos 
usuários dados que possam ser confiáveis quando da gestão do 
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 GESTÃO ESTRATÉGICA DO PODER JUDICIÁRIO (RES-
OLUÇÃO CNJ Nº. 198/2014 - REF. AO CICLO 2015-2020)

.RESOLUÇÃO N. 198, DE 1º DE JULHO DE 2014
 
Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âm-

bito do Poder Judiciário e dá outras providências.
  
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e
CONSIDERANDO competir ao CNJ, como órgão de controle 

da atuação administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição 
de coordenar o planejamento e a gestão estratégica do Poder 
Judiciário;

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 
implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação 
institucional de seus órgãos;

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o plano estratégi-
co estabelecido pela Resolução CNJ n. 70/2009;

CONSIDERANDO as propostas apresentadas por todos os 
segmentos de justiça, para atualização da estratégia nacional do 
Poder Judiciário, em nove encontros de trabalho ocorridos a par-
tir de junho de 2013;

CONSIDERANDO os Macrodesafios do Poder Judiciário para 
o sexênio 2015-2020, formulados pela Rede de Governança Co-
laborativa e aprovados no VII Encontro Nacional do Judiciário, 
ocorrido em Belém/PA, em novembro de 2013;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento 
do Ato Normativo n. 0003559-04.2014.2.00.0000 na 191ª Sessão 
Ordinária, realizada em 16 de junho de 2014;

  
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  
Art. 1º Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 

o sexênio 2015/2020 – Estratégia Judiciário 2020 – aplicável aos 
tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição 
Federal e aos Conselhos da Justiça, nos termos do Anexo, sinteti-
zada nos seguintes componentes:

a) Missão;
b) Visão;
c) Valores;
d) Macrodesafios do Poder Judiciário.
Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 

emanados do CNJ serão fundamentados, no que couber, na Es-
tratégia Nacional do Poder Judiciário.

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Resolução:
I – Órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos in-

cisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ); o Conselho da Justiça Federal (CJF); e o 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);

II – Metas de Medição Continuada (MMC): metas aplicáveis 
aos órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ durante 
o período de vigência da Estratégia Nacional;

III – Metas de Medição Periódica (MMP): metas aplicáveis 
aos órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ para 
períodos predefinidos durante a vigência da Estratégia Nacional ;

IV – Metas Nacionais (MN): conjunto de metas formado pe-
las Metas de Medição Continuada (MMC) e pelas Metas de Me-
dição Periódica (MMP);

V – Iniciativa Estratégica Nacional (IEN): programa, projeto 
ou operação alinhado(a) à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio;

VI – Diretriz Estratégica (DE): orientações, instruções ou in-
dicações a serem observadas na execução da Estratégia Nacional 
ou para se levar a termo uma meta ou iniciativa estratégica;

VII – Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas: reposi-
tório de métricas de desempenho institucional e de iniciativas 
(programas, projetos e operações).

  
CAPÍTULO II

DO DESDOBRAMENTO DA ESTRATÉGIA JUDICÍARIO 2020
  
Art. 3º A Estratégia Judiciário 2020 poderá ser desdobrada e 

alinhada em três níveis de abrangência:
I – nacional, nos termos do Anexo, de aplicação obrigatória a 

todos os segmentos de justiça;
II – por segmento de justiça, de caráter facultativo;
III – por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, desdo-

brada a partir da estratégia nacional e, quando aplicável, tam-
bém da estratégia do respectivo segmento, sem prejuízo da in-
clusão das correspondentes especificidades.

Art. 4º Os órgãos do Judiciário devem alinhar seus respecti-
vos planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020, com a possi-
bilidade de revisões periódicas.

§ 1º Os planos estratégicos, de que trata o caput, devem:
I – ter abrangência mínima de 6 (seis) anos;
II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios do Po-

der Judiciário; e
III – contemplar as Metas Nacionais (MN) e Iniciativas Estra-

tégicas Nacionais (IEN) aprovadas nos Encontros Nacionais do 
Judiciário, sem prejuízo de outras aprovadas para o segmento de 
justiça ou específicas do próprio tribunal ou conselho;

§ 2º Os dados relativos às Metas Nacionais (MN) serão infor-
mados periodicamente ao CNJ, que divulgará o relatório anual 
até o final do primeiro quadrimestre do ano subsequente.

§ 3º Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos devem considerar as Resoluções, Recomendações e 
Políticas Judiciárias instituídas pelo CNJ voltadas à concretização 
da Estratégia Judiciário 2020.

§ 4º As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser 
alinhadas aos seus respectivos planos estratégicos, de forma a 
garantir os recursos necessários à sua execução.

Art. 5º As Metas Nacionais (MN) serão, prioritariamente, ela-
boradas a partir da Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas 
de que trata o art. 2º, inciso VII, desta Resolução.

§ 1º A Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas referida 
no caput será definida e revisada pela Comissão Permanente de 
Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento e disponibilizada no 
sítio eletrônico do CNJ.

§ 2º A mesma Comissão poderá definir indicadores nacionais 
que integrarão o Relatório Justiça em Números, observado o dis-
posto na Resolução CNJ n. 76, de 12 de maio de 2009.

Art. 6º Os órgãos do Poder Judiciário devem promover a par-
ticipação efetiva de magistrados de primeiro e segundo graus, 
ministros, serventuários e demais integrantes do sistema judiciá-
rio e de entidades de classe, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias e de seus planejamentos estratégicos, garantida a 
contribuição da sociedade.
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CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA

  
Art. 7º A execução da estratégia é de responsabilidade de 

magistrados de primeiro e segundo graus, conselheiros, minis-
tros e serventuários do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Para promover a estratégia, devem ser rea-
lizados eventos, pelo menos anualmente.

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de 
gestão estratégica para assessorar a elaboração, a implementa-
ção e o monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1º A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização 
de processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e aná-
lise de dados estatísticos.

§ 2º As áreas jurisdicionais e administrativas devem prestar, 
à respectiva unidade de gestão estratégica, as informações sob a 
sua responsabilidade pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9º Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia (RAE), pelo menos quadrimestralmente, 
para avaliação e acompanhamento dos resultados, nas quais po-
derão promover ajustes e outras medidas necessárias à melhoria 
do desempenho institucional.

  
CAPÍTULO IV

DA GOVERNANÇA
 
 Art. 10. Compete à Presidência do CNJ, conjuntamente à 

Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orça-
mento, assessoradas pelo Departamento de Gestão Estratégica, 
coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário, a preparação e a realização dos Encontros Na-
cionais.

Art. 11. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judi-
ciário, coordenada pelo CNJ e com representação de todos os 
segmentos de justiça, compete apresentar propostas de aper-
feiçoamento da Estratégia Judiciário 2020, bem como auxiliar 
a execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação dos 
resultados, sem prejuízo de outras atribuições definidas em ato 
normativo expedido pela Presidência do CNJ.

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes 
para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judi-
ciário, nos termos estabelecidos no referido ato normativo.

§ 2º As propostas a que se refere o caput serão submetidas 
aos presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder 
Judiciário, após ajuste e complementação pela Comissão Perma-
nente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ.

§ 3º As deliberações aprovadas nos Encontros Nacionais, 
sobretudo as Políticas Judiciárias, Recomendações, Diretrizes Es-
tratégicas (DE), Metas Nacionais (MN) e Iniciativas Estratégicas 
Nacionais (IEN), serão comunicadas ao Plenário do CNJ e divul-
gadas no portal do CNJ.

  
CAPÍTULO V

DOS ENCONTROS NACIONAIS
 
 Art. 12. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão 

realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, 
observando-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros:

I – avaliar a estratégia nacional;
II – divulgar e premiar o desempenho de tribunais, unidades 

e servidores no cumprimento das Metas Nacionais (MN), na cria-
ção e na implantação de boas práticas;

III – aprovar metas nacionais, diretrizes e iniciativas estraté-
gicas para o biênio subsequente;

IV – ajustar, quando necessário, as metas nacionais, as di-
retrizes e as iniciativas estratégicas previamente aprovadas no 
encontro do ano anterior.

§ 1º Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciá-
rio os presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos, 
bem como os integrantes do Comitê Gestor Nacional da Rede de 
Governança Colaborativa, sendo facultado o convite a outras en-
tidades e autoridades.

§ 2º Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos reali-
zados durante o evento.

§ 3º Os Encontros Nacionais do Judiciário serão precedidos 
de reuniões preparatórias que contarão com a participação dos 
gestores de metas e dos responsáveis pelas unidades de gestão 
estratégica dos tribunais, assim como das associações nacionais 
de magistrados e de servidores.

CAPÍTULO VI
DO BANCO DE BOAS PRÁTICAS

E IDEIAS PARA O JUDICIÁRIO (BPIJus)
  
Art. 13. O CNJ manterá disponível, no seu portal, o Banco 

de Boas Práticas e Ideias para o Judiciário (BPIJus), a ser conti-
nuamente atualizado, com o intuito de promover a divulgação e 
o compartilhamento de práticas e ideias inovadoras, visando ao 
aperfeiçoamento dos serviços judiciais.

Art. 14. O BPIJus será constituído da seguinte forma:
I – práticas sugeridas por servidores, tribunais ou conselhos 

do Poder Judiciário, alinhadas aos Macrodesafios mencionados 
no Anexo; e

II – ideias inovadoras para melhoria do Judiciário, apresenta-
das por qualquer pessoa.

Parágrafo único. As práticas e ideias serão incluídas no BPI-
Jus após processo de seleção, na forma de regulamento próprio 
a ser publicado pelo CNJ.

Art. 15. As práticas incluídas no BPIJus concorrerão ao Prê-
mio Excelência em Gestão Estratégica do Poder Judiciário.

  
CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
  
Art. 16. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março 

de 2015 para proceder ao alinhamento a que se refere o artigo 
4º.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 
2015, com a revogação, a partir dessa data, da Resolução CNJ n. 
70, de 18 de março de 2009.
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FERRAMENTAS DE ANÁLISE PARA GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, TÁTICO E OPERACIONAL

Estrutura do planejamento (estratégico, tático, operacional)
O Planejamento Estratégico fundamenta-se nos princípios da prevenção de problemas e na visão de longo alcance como estra-

tégia para o progressivo desenvolvimento institucional. Como se estabelecem as diretrizes estratégicas, os fatores críticos para o 
sucesso e os principais planos estratégicos, e como são desdobrados em planos e metas para todas as áreas, para os fornecedores e 
parceiros da organização, considerando-se os objetivos da organização.

O planejamento estratégico consiste em definir-se de maneira clara, participativa e com base em um diagnóstico atual e futuro 
dos ambientes interno e externo, a direção que se quer dar à organização, formulando missão, visão e valores, e ainda programar 
e controlar os objetivos, as estratégias1 e os planos de ações definidos. É o modelo de gestão que pauta a administração pública 
gerencial.2

1. “Caminho, maneira ou ação formulada e adequada para alcançar, preferencialmente, de maneira diferenciada, os objetivos e desafios, estabelecidos, no melhor 
posicionamento da empresa perante seu ambiente” (Djalma Oliveira). “A estratégia consiste de ações e abordagens comerciais que a gerência emprega para atingir 
os objetivos de desempenho da empresa. “ (Arthur Thompson).
2. A administração pública gerencial caracteriza-se, entre outras coisas, pela descentralização política (os recursos são transferidos para os níveis regionais e locais) e 
administrativa, em que os administradores públicos são transformados em gerentes autônomos. Organizações que adotam esse modelo gerencial contam com poucos 
níveis hierárquicos, e nelas existe confiança limitada, em substituição à desconfiança total, em relação aos funcionários e dirigentes. Trata-se de administração voltada 
para o atendimento do cidadão e aberta ao controle social.
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e intérpre-
tes do direito, sendo que a atribuição de informar decorre do fato 
de que os princípios possuem um núcleo de valor essencial da or-
dem jurídica, ao passo que a atribuição de enformar é denotada 
pelos contornos que conferem à determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são amplamen-
te responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâmetros 
legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no ato de tute-
la dos casos concretos. Por meio da função integrativa, por sua vez, 
os princípios cumprem a tarefa de suprir eventuais lacunas legais 
observadas em matérias específicas ou diante das particularidades 
que permeiam a aplicação das normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas e in-
tegrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispositivos 
legais disseminados que compõe a seara do Direito Administrativo, 
dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem ser 
expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, não po-
sitivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implíci-

tos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 
dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente im-
plícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os prin-
cípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Adminis-
trativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios 
centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Pú-
blico e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

INDISPONIBILIDADE 
DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para 
que atuem em nome e em prol dos 

interesses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a in-
disponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais 
prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses pri-
vados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no cam-
po de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de aprovação 
em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, a Ad-

ministração Pública deverá obedecer aos princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Administra-

tivo, apresenta um significado diverso do que apresenta no Direito 
Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta do indivíduo 
que não esteja proibida em lei e que não esteja contrária à lei, é 
considerada legal. O termo legalidade para o Direito Administrativo, 
significa subordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade considera 
a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se como lei, 
toda e qualquer espécie normativa expressamente disposta pelo 
art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em relação 
aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador pautar 
na não discriminação e na não concessão de privilégios àqueles que 
o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na neutralidade e 
na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve exe-
cutar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publicidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação administrati-
va deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, honestida-
de, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não corrupção 
na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que obe-
decer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o agen-
te atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado apenas 
nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de con-
trole dos atos administrativos por meio da sociedade. A publicidade 
está associada à prestação de satisfação e informação da atuação 
pública aos administrados. Via de regra é que a atuação da Admi-
nistração seja pública, tornando assim, possível o controle da socie-
dade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é abso-
luto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções pre-
vistas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam 
ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo e 
intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade deverá 
ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos administra-
tivos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os mesmos 
não poderão produzir efeitos enquanto não forem publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá ser 
exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e econo-
micidade. Anteriormente era um princípio implícito, porém, hodier-
namente, foi acrescentado, de forma expressa, na CFB/88, com a 
EC n. 19/1998.
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São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, orça-

mentária e financeira de órgãos, bem como de entidades adminis-
trativas, desde que haja a celebração de contrato de gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão especial 
para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos termos do 
art. 41, § 4º da CFB/88.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA; CENTRALIZADA E DESCENTRALI-
ZADA; AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLI-

CAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é correspon-

dente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas federativas 
que executam a atividade administrativa de maneira centralizada. O 
vocábulo “Administração Direta” possui sentido abrangente vindo a 
compreender todos os órgãos e agentes dos entes federados, tanto 
os que fazem parte do Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do 
Poder Judiciário, que são os responsáveis por praticar a atividade 
administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particulares 
e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público ou de 
direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda opção, as 
novas entidades passarão a compor a Administração Indireta do ente 
que as criou e, por possuírem como destino a execução especializado 
de certas atividades, são consideradas como sendo manifestação da 
descentralização por serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administra-
ção direta como na administração indireta de todos os entes fede-
rativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcen-
tração administrativa no âmbito da Administração Direta da União, 
os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 
as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de su-
bordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração admi-
nistrativa está diretamente relacionada ao princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuin-
do suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou ser-
viços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa 
que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 

e a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei 
de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de 
forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização 
e funcionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar au-
mento de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos 
(art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e ex-
tinção de órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para dis-
por sobre a organização e o funcionamento, denota-se que poderá 
ser utilizado ato normativo inferior à lei, que se trata do decreto. 
Caso o Poder Executivo Federal desejar criar um Ministério a mais, 
o presidente da República deverá encaminhar projeto de lei ao Con-
gresso Nacional. Porém, caso esse órgão seja criado, sua estrutu-
ração interna deverá ser feita por decreto. Na realidade, todos os 
regimentos internos dos ministérios são realizados por intermédio 
de decreto, pelo fato de tal ato se tratar de organização interna do 
órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, des-

de que não provoque aumento de despesas, bem como a criação 
ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribu-
nal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria Ad-

ministração Indireta, composta de forma taxativa pelas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao são 
reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder político 
e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. Não 
existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federati-
vos.
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Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-

corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é concei-
tuada como sendo um patrimônio de forma personificada destina-
do a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
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IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saú-

de e assemelhados; 
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-

tuito e suas mantenedoras; 
IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a qualifi-
cação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido 
constituída e se encontre em funcionamento regular há, pelo me-
nos, três anos nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 
13.019/2014. O Tribunal de Contas da União tem entendido que 
o vínculo firmado pelo termo de parceria por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público não é demandante de processo de licitação. De 
acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 
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É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufi-
ciência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho do 
Estado previa de forma explícita a publicização de serviços públicos 
estatais que não são exclusivos. A expressão publicização significa 
a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja um setor 
público não estatal, da execução de serviços que não são exclusivos 
do Estado, vindo a estabelecer um sistema de parceria entre o Es-
tado e a sociedade para o seu financiamento e controle, como um 
todo. Tal parceria foi posteriormente modernizada com as leis que 
instituíram as organizações sociais e as organizações da sociedade 
civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo sen-
tido adotado por algumas correntes doutrinárias, que corresponde 
à transformação de entidades públicas em entidades privadas sem 
fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que com-
põem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro enten-
de que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse pú-
blico (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, por 

isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à Admi-
nistração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derroga-

do parcialmente por normas direito público;

Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato de 
não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas e tam-
bém porque não integram a Administração Pública Direta ou Indi-
reta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Setor 
são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito privado, 
seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de direito pri-
vado. Acontece que pelo fato de estas gozarem normalmente de 
algum incentivo do setor público, também podem lhes ser aplicá-
veis algumas normas de direito público. Esse é o motivo pelo qual a 
conceituada professora afirma que o regime jurídico aplicado às en-
tidades que integram o Terceiro Setor é de direito privado, podendo 
ser modificado de maneira parcial por normas de direito público.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO, 
PODER DISCIPLINAR, PODER REGULAMENTAR, PODER 

DE POLÍCIA, USO E ABUSO DO PODER

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de seus 
órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação e subordi-
nação entre os servidores que estiverem sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de com-
petências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda a 
função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e agen-
tes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-

gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
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A CONSTITUIÇÃO. CONCEITO. CLASSIFICAÇÃO. O 
CONSTITUCIONALISMO

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.

turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
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Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-
te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito 
do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão 
do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela 
construção da civilização romana com o pensamento de Cícero, 
culminando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, 
notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás de 
Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas transcenden-
tais que não precisam ser escritas para que devam ser consideradas 
existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa de que norma 
escrita contrária à lei natural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por conven-
ção, os homens têm acesso através da razão comum a todos, e 
são estes princípios que permitem qualificar as condutas humanas 
como boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua 
vinculação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primei-
ro elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do 
arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.
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No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel conside-
ra “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 

poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía po-
der divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos dos 
cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau era 
o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que eram 
mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos do Esta-
do Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se apro-
xima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade e o 
Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do Homem e 
do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o estabelecimen-
to de uma Constituição Escrita na França, datada de 1791; ao passo 
que a Constituição dos Estados Unidos da América foi estabelecida em 
1787, estando até hoje vigente com poucas emendas, notadamente 
por se tratar de texto sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.
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Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 mantinha 
o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contudo, de for-
ma inegável concentrava os poderes na União e no Poder Executivo. 
Em verdade, a Constituição permitia esta concentração e intervenção, 
mas ela era regulamentada por meio dos atos institucionais, que refor-
mavam a Constituição e derrogavam seus dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988
O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-

sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.
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No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 19886.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”7.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil8.

Piovesan9 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:
- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-

titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;

6 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 9. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
7 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.
8 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 9. 
ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.
9 Ibid., p. 21-37.

Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações das Cons-

tituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único texto 

escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com esta qualidade. 
Se o texto for resumido e apenas contiver normas básicas, a Cons-
tituição escrita é sintética; se o texto for extenso, delimitando em 
detalhes questões que muitas vezes excedem mesmo o conceito 
material de Constituição, a Constituição escrita é analítica. Firma-se 
a adoção de um sistema conhecido como Civil Law. O Brasil adota 
uma Constituição escrita analítica.

b) Não escrita – Não significa que não existam normas escritas 
que regulem questões constitucionais, mas que estas normas não 
estão concentradas num único texto e que nem ao menos depen-
dem desta previsão expressa devido à possível origem em outros 
fatores sociais, como costumes. Por isso, a Constituição não escrita 
é conhecida como costumeira. É adotada por países como Reino 
Unido, Israel e Nova Zelândia. Adotada esta Constituição, o sistema 
jurídico se estruturará no chamado Common Law (Direito costumei-
ro), exteriorizado no Case Law (sistema de precedentes).

Quanto ao modo de elaboração
a) Dogmática –sempre escritas, estas Constituições são elabo-

radas num só ato a partir de concepções pré-estabelecidas e ideo-
logias já declaradas. A Constituição brasileira de 1988 é dogmática.

b) Histórica – aproxima-se da Constituição dogmática, eis que 
o seu processo de formação é lento e contínuo com o passar dos 
tempos.

Quanto à estabilidade
a) Rígida – exige, para sua alteração, um processo legislativo 

mais árduo. 

Obs.: A Constituição super-rígida, classificação defendida por 
parte da doutrina, além de ter um processo legislativo diferenciado 
para emendas constitucionais, tem certas normas que não podem 
nem ao menos ser alteradas – denominadas cláusula pétreas. 

A Constituição brasileira de 1988 pode ser considerada rígida. 
Pode ser também vista como super-rígida aos que defendem esta 
subclassificação. 

b) Flexível – Não é necessário um processo legislativo mais ár-
duo para a alteração das normas constitucionais, utilizando-se o 
mesmo processo das normas infraconstitucionais.
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DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS

Normas processuais civis
As normas são obtidas a partir da interpretação do texto legal, 

sendo fundamentais para a compreensão das normas processuais 
civis.

 Trata-se de gênero, tendo como espécies as normas-princí-
pios e as normas-regras.

Normas-regras
Possuem como características: a) especificidade; b) impositi-

vas; permissivas ou proibitivas; c) abordam situações específicas; d) 
ordinariamente escritas; e) nos casos de colisão entre normas-re-
gras apenas uma deve ser aplicada; f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios
Possuem como características: a) genéricas (maior indetermi-

nação semântica); b) estabelecem programas; c) abstratas; d) po-
dem ser implícitas; e) nos casos de colisão entre normas-princípios 
a proporcionalidade deve ser observada; f) permitem a reinterpre-
tação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 2º, 
CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios conferidos ao 
juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido considerando o conjun-
to da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à justiça 
(art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça ou lesão a direito 
não são excluídos da apreciação jurisdicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua natureza 
jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução consen-
sual de conflitos devem ser estimulados pelos juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas disciplinares apli-
cadas a militares); art. 217, §2º (justiça desportiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXXVIII, 
CRFB/88): a razoável duração do processo abrange inclusive a ativi-
dade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do processo: art. 
311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedência liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de dois valo-
res, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, sendo aplicável aos 
que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democratização do 
processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em tempo ra-
zoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): sempre 
que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder resolver o 
mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação da nulidade, 
o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade material.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo apto a 
garantir o direito à informação, a reação e a participação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela provi-
sória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 311, II e III, 
CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo que o juiz 
possa conhecer de ofício deve ser dada a oportunidade para a parte 
se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamentos do Po-
der Judiciário são públicos, salvo nos casos de segredo de justiça, 
sendo autorizada a presença apenas das partes, seus advogados, 
defensores e do Ministério Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)
As normas processuais devem ser interpretadas em conformi-

dade com a Constituição (neoprocessualismo).
Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exigências do bem 

comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, razoabilidade, legalida-
de, publicidade e eficiência.

Aplicação
A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo respeitados 

os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolida-
das sob a vigência da norma revogada.

Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente aos pro-
cessos eleitorais, trabalhistas e administrativos, ante a ausência de 
normas próprias.

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO. DA COMPETÊNCIA: DISPO-
SIÇÕES GERAIS; DA MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA; 

DA INCOMPETÊNCIA. DA COOPERAÇÃO NACIONAL

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o Direito. Sendo 
assim, trata-se de atividade estatal exercida por intermédio de um 
agente constituído com competência para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e nem exis-
tiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas próprias mãos, na 
denominada autotutela. Com a evolução das instituições, o Estado 
avocou para si o poder-dever de solucionar os litígios, o que é feito 
pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo uma 
separação de funções: o Legislativo regulamenta normas gerais e 
abstratas (função legislativa) e o Judiciário as aplica no caso concre-
to (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os seguintes 
princípios inerentes à jurisdição: investidura, porque somente exer-
ce jurisdição quem ocupa o cargo de juiz; aderência ao território, 
posto que juízes somente têm autoridade no território nacional e 
nos limites de sua competência; indelegabilidade, não podendo o 
Poder Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois a 
lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário nenhuma le-
são ou ameaça a direito.
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Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários é possível 
classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, trabalhista e civil (a civil 
é subsidiária, envolvendo todo direito material que não seja penal 
ou trabalhista, não somente questões inerentes ao direito civil); b) 
quanto ao organismo que a exerce – comum (estadual ou federal) 
ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à hierarquia – 
superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impe-
dindo que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros (órgãos competentes em localidades determi-
nadas). A esta distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome 
de competência. Em verdade, a competência é o principal limite à 
jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo que ela 
seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída entre juízos e fo-
ros – órgãos competentes em localidades determinadas. A esta dis-
tribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de competência.

1. Competência internacional
A competência jurisdicional é restrita ao território nacional, 

conforme se extrai do CPC:
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tri-

bunais em todo o território nacional, conforme as disposições deste 
Código.

O juiz brasileiro não possui jurisdição em outros territórios. A ju-
risdição, como manifestação de poder, encontra óbice na soberania 
de outros países. Da mesma forma, para que uma sentença estran-
geira seja reconhecida no país deverá ser homologada, sendo que 
certas matérias somente podem ser julgadas no Brasil e por isso 
não serão homologadas (ex.: ação que verse sobre bens imóveis si-
tuados no Brasil ou ações de inventário e semelhantes).

Neste viés, a sentença proferida em outro país é ineficaz en-
quanto tal e não poder ser executada no Brasil e nem aqui produz 
seus efeitos. Não obstante, a existência de processo em país estran-
geiro não obsta o ingresso da ação no Brasil (não induz litispendên-
cia) e nem impede que o Judiciário brasileiro julgue ações conexas.

Quanto à competência do juiz brasileiro, no Código de Processo 
Civil, está regulada nos artigos 21 a 23. 

Os artigos 21 e 22 tratam dos casos de competência concorren-
te, cabível o julgamento, em tese, tanto por autoridade brasileira 
quanto por estrangeira: 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e 
julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domici-
liado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se 

domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver 
agência, filial ou sucursal.

Art. 22.Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira pro-
cessar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou pro-

priedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de benefícios 
econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor 
tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem 
à jurisdição nacional.

Já o artigo 23 trata dos casos de competência exclusiva, em que 
somente autoridade brasileira pode julgar, recusando-se a homolo-
gação de sentença estrangeira caso decisão sobre uma destas ma-
térias seja proferida por jurisdição estrangeira:

Art. 23.Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão 
de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação 

de testamento particular e ao inventário e à partilha de bens situ-
ados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de nacionalidade 
estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união es-
tável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o 
titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

2. Competência interna
Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição 

Federal, a competência é determinada pelas normas previstas nes-
te Código ou em legislação especial, pelas normas de organização 
judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Estados.

Com efeito, é importante observar tanto a disciplina da Consti-
tuição Federal quanto a do Código de Processo Civil, uma vez que 
as regras de organização judiciária são determinantes para a deter-
minação da competência.

2.1 Estrutura do Poder Judiciário
O Poder Judiciário tem por função essencial aplicar a lei ao caso 

concreto, julgar os casos levados à sua apreciação, é o responsável 
pelo exercício da função jurisdicional. O artigo 92 da Constituição 
disciplina os órgãos que compõem o Poder Judiciário, sendo que 
os artigos posteriores delimitam a competência de cada um deles. 
Os órgãos que ficam no topo do sistema possuem sede na Capital 
Federal, Brasília, e são dotados de jurisdição em todo o território 
nacional. 

Artigo 92, CF. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 

Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça 

e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm 

jurisdição em todo o território nacional.
O Supremo Tribunal Federal é o órgão de cúpula do Poder Judi-

ciário, desempenhando a função de Tribunal Constitucional. Não é 
exatamente correto chamá-lo de quarta instância porque em alguns 
casos é possível que dos Tribunais ou Turmas recursais (segunda 
instância) se vá direto ao Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, os Tribunais Superiores desempenham o papel de 
terceira instância, são eles: Superior Tribunal de Justiça, Tribunal 
Superior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho e Superior Tribunal 
Militar. Neste sentido, não sendo a matéria específica eleitoral, tra-
balhista ou militar, o papel de terceira instância será exercido pelo 
Superior Tribunal de Justiça.
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Na segunda instância se encontram outros Tribunais: os tribu-
nais regionais federais compõem a segunda instância da justiça 
comum federal; os tribunais de justiça são a segunda instância da 
justiça comum estadual; os tribunais regionais do trabalho formam 
a segunda instância da justiça trabalhista; os tribunais regionais 
eleitorais são a segunda instância da justiça eleitoral; os tribunais 
de justiça militares, quando criados, compõem a segunda instância 
da justiça militar.

O acesso à primeira instância se dá perante as varas na justiça 
estadual, eleitoral (geralmente cumulativa com uma vara comum), 
na justiça trabalhista e na justiça militar e as seções/subseções na 
justiça federal.

Art. 42. As causas cíveis serão processadas e decididas pelo juiz 
nos limites de sua competência, ressalvado às partes o direito de 
instituir juízo arbitral, na forma da lei.

Havendo a possibilidade de instituição de juízo arbitral, por te-
rem as partes acordado resolver seus conflitos por arbitragem, afas-
ta-se competência do Judiciário.

2.2 Distinção entre foro e juízo
Foro é a base territorial sobre a qual cada órgão do Poder Ju-

diciário exerce sua jurisdição. Em primeira instância, foro é uma 
expressão utilizada para indicar a comarca ou seção judiciária de 
determinada cidade. Nas demais instâncias, designa toda a zona 
territorial na qual o Tribunal exerce sua jurisdição: STF e outros Tri-
bunais Superiores – Brasil; TJMG – Estado de Minas Gerais; etc.

Juízo é o órgão jurisdicional designado para o julgamento do 
caso – justiça comum estadual, justiça comum federal, justiça elei-
toral, justiça trabalhista, justiça militar. Basicamente, refere-se à jus-
tiça competente para decidir sobre aquela matéria.

2.3 Competência absoluta e relativa
As regras de competência absoluta são imperativas, cogentes 

e podem ser reconhecidas de ofício pelo juiz a qualquer tempo no 
processo. As regras de competência relativa se sujeitam a prorroga-
ção e derrogação e somente é possível reconhecer a incompetência 
se questionada (o CPC inovou ao permitir que o Ministério Público 
alegue este tipo de competência). 

A competência de juízo é sempre absoluta.
Art. 62. A competência determinada em razão da matéria, da 

pessoa ou da função é inderrogável por convenção das partes.
O principal exemplo de competência absoluta, em razão da ma-

téria, é a justiça federal, conforme preconiza o artigo 45, CPC:
Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos 

serão remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a 
União, suas empresas públicas, entidades autárquicas e funda-
ções, ou conselho de fiscalização de atividade profissional, na qua-
lidade de parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações:

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente 
de trabalho;

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.
§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja apre-

ciação seja de competência do juízo perante o qual foi proposta a 
ação.

§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a cumulação de 
pedidos em razão da incompetência para apreciar qualquer deles, 
não examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, 
de suas entidades autárquicas ou de suas empresas públicas.

§ 3o O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem sus-
citar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a remessa for 
excluído do processo.

Assim, a justiça federal tem competência específica, ao passo 
que a justiça estadual tem competência residual. Sempre que na 
causa intervier a União, ou suas empresas públicas, autarquias e 
fundações (não se incluem as sociedades de economia mista), ou 
conselho de fiscalização de atividade profissional, os autos serão 
remetidos à justiça federal. As exceções são: ações de recuperação 
judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho, que devi-
do à especialidade da matéria tramitam na justiça estadual (salvo as 
de acidente de trabalho, que tramitam perante a justiça do traba-
lho); causas de competência ainda mais específica, isto é, sujeitas à 
justiça eleitoral e à justiça do trabalho.

A competência de foro, em regra, é relativa, mas pode em al-
guns casos ser absoluta.

Art. 63. As partes podem modificar a competência em razão do 
valor e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriun-
da de direitos e obrigações.

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando constar de ins-
trumento escrito e aludir expressamente a determinado negócio 
jurídico.

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das par-
tes.

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se abusiva, 
pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a 
remessa dos autos ao juízo do foro de domicílio do réu.

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula 
de eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão.

Quando a competência for determinada por valor ou território, 
há foro. Como o foro é relativo, então existe a possibilidade de mo-
dificação do juízo competente. Se a incompetência relativa não for 
alegada, se convalida, havendo prorrogação de competência. 

Isso pode ser feito também por eleição de foro, isto é, com as 
partes de comum acordo escolhendo que o conflito será soluciona-
do em determinada localidade. As partes podem eleger o foro, no-
tadamente pela via contratual, lembrando-se que a eleição de foro 
no direito do consumidor tende a ser relativizada, notadamente nos 
contratos de adesão. Quando ocorre eleição de foro, há derrogação 
de competência. A eleição de foro não pode derrogar a conexão. 

No caso da eleição de foro, a incompetência pode ser reconhe-
cida de ofício pelo juiz. 

2.4 Perpetuatio jurisdictionis
O princípio da perpetuação da competência está previsto no 

CPC nos seguintes termos:
Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro 

ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modi-
ficações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, 
salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a compe-
tência absoluta.

Se o órgão judiciário for suprimido, os processos que por ele 
tramitavam serão remetidos a outro juízo, o que também ocorre em 
caso de alteração de competência em razão da matéria (ex.: criação 
de vara de família) ou da hierarquia. É um caso de modificação de 
competência após a propositura da ação.

2.5 Critérios para fixação de competência
a) Objetivo: fixa a competência em razão da matéria, absoluta, e 

em razão do valor da causa, relativa;
b) Territorial: competência de foro, relativa, em regra;
c) Funcional: abrange a competência hierárquica – casos de foro 

em razão da função, mais conhecidos como de foro especial ou pri-
vilegiado – e outros de competência originária, regra de competên-
cia absoluta.
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2.6 Regras de apuração da competência
Um roteiro simples de perguntas deve ser percorrido para a de-

terminação do juízo e do foro competentes para julgamento:
1 – O processo é de competência originária de algum Tribunal?
2 – Se não, o processo deve ser julgado por alguma das justiças 

especiais?
3 – Sendo a justiça comum competente, a matéria é de cunho 

federal ou estadual?
4 – Em qual local deverá ser proposta a ação (comarca ou se-

ção)?
5 – Em qual juízo do local deve ser feita a propositura (vara cível, 

de família...)?

2.7 Disciplina constitucional
- Supremo Tribunal Federal: artigo 102, CF;
- Superior Tribunal de Justiça: artigo 105, CF;
- Tribunais Regionais Federais: artigo 108, CF;
- Justiça Federal – 1ª instância: artigo 109, CF;
- Justiça Trabalhista – artigo 114, CF;
- Justiça Comum Estadual – competência subsidiária.

2.8 Foro competente
O Código de Processo Civil fez algumas alterações sensíveis na 

matéria, notadamente: exclusão do foro da mulher nas ações de 
divórcio; criação de foro específico para reparação de dano sofrido 
em razão de delito ou acidente de veículos; e exclusão da exceção 
de incompetência como instrumento de arguição.

- Regra geral: domicílio do réu
A regra geral para a competência territorial é a do domicílio do 

réu
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 

sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio 
do réu.

§ 1o Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro 
de qualquer deles.

§ 2o Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele po-
derá ser demandado onde for encontrado ou no foro de domicílio 
do autor.

§ 3o Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, a 
ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, se este também 
residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro.

§ 4o Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes domicílios, 
serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.

§ 5o A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, 
no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

[...]
Art. 50.A ação em que o incapaz for réu será proposta no foro 

de domicílio de seu representante ou assistente.
Art. 51.É competente o foro de domicílio do réu para as causas 

em que seja autora a União.
Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá 

ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência do 
ato ou fato que originou a demanda, no de situação da coisa ou no 
Distrito Federal.

Art. 52.É competente o foro de domicílio do réu para as causas 
em que seja autor Estado ou o Distrito Federal.

Parágrafo único.Se Estado ou o Distrito Federal for o demanda-
do, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio do autor, no de 
ocorrência do ato ou fato que originou a demanda, no de situação 
da coisa ou na capital do respectivo ente federado.

- Competência territorial absoluta: foro do local do imóvel
O único caso em que a competência territorial é absoluta é o 

das ações fundadas em direito real sobre imóveis que versem sobre 
direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação 
de terras, de nunciação de obra nova e ação possessória. Nestas, 
necessariamente a ação deve ser proposta no local do imóvel.

Art. 47.Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis é 
competente o foro de situação da coisa.

§ 1o O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo 
foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de propriedade, 
vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nuncia-
ção de obra nova.

§ 2o A ação possessória imobiliária será proposta no foro de si-
tuação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta.

- Competência nas ações de inventário
Nas ações de inventário, a competência é do domicílio do autor 

da herança, de onde residia o de cujus. Não havendo domicílio cer-
to, cabe a propositura no foro de situação dos bens imóveis (ou em 
um deles, se houver mais de um bem imóvel). 

Art. 48.O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é o 
competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumpri-
mento de disposições de última vontade, a impugnação ou anula-
ção de partilha extrajudicial e para todas as ações em que o espólio 
for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

Parágrafo único. Se o autor da herança não possuía domicílio 
certo, é competente:

I - o foro de situação dos bens imóveis;
II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer destes;
III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer dos 

bens do espólio.

- Competência na ação de ausência
Nas ações propostas contra pessoa ausente ou naquelas que se 

proponham a fazer arrecadação, inventário, partilha e cumprimen-
to de testamento cabe a propositura no foro do último domicílio do 
ausente.

Art. 49.A ação em que o ausente for réu será proposta no foro 
de seu último domicílio, também competente para a arrecadação, 
o inventário, a partilha e o cumprimento de disposições testamen-
tárias.

- Competência territorial relativa para ações específicas 
Em ações específicas, há competências territoriais específicas, 

sendo todas elas relativas:
Art. 53.É competente o foro:
I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento 

e reconhecimento ou dissolução de união estável:
a) de domicílio do guardião de filho incapaz;
b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz;
c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo 

domicílio do casal;
II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em 

que se pedem alimentos;
III - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;
b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que 

a pessoa jurídica contraiu;
c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré socie-

dade ou associação sem personalidade jurídica;
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se 

lhe exigir o cumprimento;
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e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito 
previsto no respectivo estatuto (o Estatuto do Idoso corresponde à 
Lei nº 10.741/2003);

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de 
reparação de dano por ato praticado em razão do ofício;

IV - do lugar do ato ou fato para a ação:
a) de reparação de dano;
b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios;
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 

reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veí-
culos, inclusive aeronaves.

2.9 Alegação de incompetência
O CPC/2015 excluiu a exceção de incompetência, de modo que 

toda e qualquer incompetência deverá ser arguida em preliminar 
de contestação, mas manteve a regra de que a incompetência abso-
luta deve ser declarada de ofício e não se prorroga, ao passo que a 
incompetência relativa deve ser alegada sob pena de prorrogação.

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada 
como questão preliminar de contestação.

§ 1o A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer 
tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de ofício.

§ 2o Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá ime-
diatamente a alegação de incompetência.

§ 3o Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os autos 
serão remetidos ao juízo competente.

§ 4o Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão 
os efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente até que 
outra seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente.

Art. 65.Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não ale-
gar a incompetência em preliminar de contestação.

Parágrafo único. A incompetência relativa pode ser alegada 
pelo Ministério Público nas causas em que atuar.

2.10 Conflito de competência
Mediante suscitação de conflito de competência que juízes que 

se digam competentes ou incompetentes questionam perante um 
órgão superior qual deles é o competente para julgar o caso. Quan-
do dois ou mais juízes se dão por competentes há conflito positivo; 
quando se dão por incompetentes há conflito negativo. Também é 
possível que o conflito de competência surja a partir de uma contro-
vérsia sobre reunir ou separar processos entre juízes.

Art. 66. Há conflito de competência quando:
I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes;
II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, atri-

buindo um ao outro a competência;
III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da 

reunião ou separação de processos.
Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência decli-

nada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro juízo.
Quando um juiz entende não ser competente, envia para o juiz 

que entende sê-lo o processo. Caso o juiz que receba o processo 
entenda também não ser competente, deve suscitar o conflito de 
competência. Contudo, caso entenda que há um terceiro juiz que 
seria o competente para julgar o conflito, deverá remeter os autos 
a este. Sempre o conflito de competência será julgado por Tribunal, 
razão pela qual se encontra disciplinado entre os “Processos nos 
Tribunais” no CPC (artigos 961 a 959).

2.11 Conexão e continência
Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela cone-

xão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.

Se a competência for absoluta nas duas causas, mesmo causas 
conexas ou continentes não poderão ser juntadas. Noutras palavras, 
se a competência de uma causa é determinada de forma absoluta, 
não se autoriza a mudança da competência em razão de conexão ou 
continência. Sendo assim, deve ser relativa a competência na causa 
que será juntada em razão da conexão ou continência.

Ex.: uma causa na justiça federal conexa com a estadual – parte 
da doutrina diz que a federal atrai a estadual, outra que cada uma 
deverá tramitar no local competente; ex.: uma causa na justiça tra-
balhista conexa com outra na justiça comum estadual.

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando 
lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão 
conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2o Aplica-se o disposto no caput:
I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento 

relativa ao mesmo ato jurídico;
II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que 

possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contra-
ditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre 
eles.

Conexão é a relação que se estabelece entre duas ou mais de-
mandas quanto aos seus elementos. Havendo mesmo pedido ou 
mesma causa de pedir entre ações há conexão. No caso de ações 
conexas, serão reunidas para julgamento conjunto. Cabe o reconhe-
cimento de ofício. 

Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quan-
do houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o 
pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.

Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver 
sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida 
será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, 
as ações serão necessariamente reunidas.

A continência é uma modalidade mais intensa de conexão, na 
qual existem mesmas partes e mesma causa de pedir, mas pedi-
do diverso, sendo que uma causa contém a outra. Basicamente, há 
uma ação continente, que é a mais abrangente, e uma ação contida. 
Ex.: numa causa a pessoa questiona a exigência de cheque caução 
e pagamentos abusivos em razão de despesas hospitalares contra 
um hospital, noutra causa o hospital ingressa com uma ação de 
cobrança baseada no cheque caução – a ação da pessoa contra o 
hospital abrange a ação do hospital contra a pessoa, sendo um caso 
de continência. 

Se a ação continente tiver sido proposta primeiro (a mais abran-
gente), a ação contida será extinta sem resolução do mérito, afinal, 
o mérito será julgado na própria ação principal. Contudo, se a ação 
contida tiver sido proposta primeiro, esta será reunida à ação conti-
nente e serão julgadas em conjunto.

Art. 58. A reunião das ações propostas em separado far-se-á 
no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente.

A reunião das ações conexas ou continentes deve ser feita no 
juízo prevento.

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna pre-
vento o juízo.

Devido à prevenção, o mesmo juízo e o mesmo órgão no Tribu-
nal atrairão todos os casos relacionados ao primeiro que foi regis-
trado ou distribuído ao órgão.

Art. 60.Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado, co-
marca, seção ou subseção judiciária, a competência territorial do 
juízo prevento estender-se-á sobre a totalidade do imóvel.
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AÇÃO PENAL: AÇÃO PENAL PÚBLICA E PRIVADA. A DE-
NÚNCIA. A REPRESENTAÇÃO, A QUEIXA, A RENÚNCIA, 

O PERDÃO

Ação Penal

Trata-se do direito público subjetivo de pedir ao Estado-juízo 
a aplicação do direito penal objetivo ao caso concreto.

Ação não é pretensão. Ação é simplesmente o direito de 
provocar a tutela jurisdicional do Estado. Absolutamente errado 
falar, por exemplo, que ação penal é o exercício da pretensão 
punitiva estatal, visto que se estaria ligando ao conceito de ação 
o objeto que se pede, vinculando direito abstrato com direito 
material, como faz a doutrina imanentista.

Ação penal, repito, é o direito de provocar a jurisdição penal. 
Por isso que o direito de ação é exercido contra o Estado, pois 
o Estado é quem possui, única e exclusivamente, o poder-dever 
de dizer o direito.

Assim, erram promotores e Procuradores da República que, 
na denúncia, escrevem: “ofereço ação penal pública incondicion-
ada contra fulano de tal...” A ação não é contra fulano. A ação é 
contra o Estado (provocando o Estado), para dizer o direito sub-
stantivo penal aplicável EM FACE de fulano.

Características
a) Autônoma: ela não se confunde com o direito material. 

Preexiste à pretensão punitiva.
b) Abstração: independe do resultado do processo. Mes-

mo que a demanda seja julgada improcedente, o direito de ação 
terá sido exercido.

c) Subjetiva: o titular do direito é especificado na própria 
legislação. Em geral, é o MP, excepcionalmente sendo um par-
ticular.

d) Pública: a atividade provocada é de natureza pública, 
sendo a ação exercida pelo próprio Estado.

e) Instrumental: é um meio para se alcançar a efetividade 
do direito material.

Condições da Ação ou Condições de Procedibilidade
Conceito
Trata-se dos requisitos necessários e condicionantes ao reg-

ular exercício do direito de ação.
Condição da ação (ou de procedibilidade) é uma condição 

que deve estar presente para que o processo penal possa ter in-
ício. 

Possibilidade Jurídica do Pedido
O pedido deve ser legalmente amparável na seara do Dire-

ito Penal ou não deve ser vedado. Por exemplo, ao se denun-
ciar um membro de um corpo diplomático, o juiz deve intimar 
a representação do país de origem para ver ser eles abrem mão 
da imunidade diplomática. Caso negativo, deve o juiz extinguir o 
processo por impossibilidade jurídica do pedido.

Interesse de Agir
Subdivide-se e materializa-se no trinômio necessidade/ade-

quação/utilidade. 
O interesse-necessidade objetiva identificar se a lide pode ou 

não ser resolvida na seara judicial. Ela é presumida, em função da 
proibição da autotutela, tendo como exceção a transação penal. 

O interesse-adequação se manifesta com a utilização do 
instrumento adequado para a manifestação da pretensão. V.g., 
não pode a parte pleitear trancar com HC ação penal cuja sanção 
máxima cominada à conduta seja de multa, já que seu direito à 
livre locomoção não se encontra ameaçado. 

Já o interesse-utilidade se manifesta quando o exercício do 
direito de ação possa resultar na realização do jus puniendi es-
tatal. Daqui decorre justificativa para se acatar a prescrição da 
pena em perspectiva.

Legitimidade
A ação só pode ser proposta por quem é titular do interesse 

que se quer realizar e contra aquele cujo interesse deve ficar sub-
ordinado ao do autor.

A pessoa jurídica tem legitimidade para figurar no polo pas-
sivo da demanda penal nos casos previstos em lei, devendo a 
ação também ser movida contra a pessoa física responsável por 
sua administração (teoria da dupla imputação). Também poderá 
figurar no polo ativo, devendo ser representada por aqueles des-
ignados nos contratos ou estatutos sociais.

Réu Menor no Processo Penal: Ilegitimidade ou Incompetên-
cia?

Se o réu for menor, não deverá o processo ser extinto por 
impossibilidade jurídica do pedido ou por ilegitimidade da parte, 
mas sim por ausência de competência do juiz penal para apre-
ciar o feito.

Casos de Inimputabilidade (que não a Menoridade): Recebi-
mento da Denúncia

Se o sujeito for inimputável, deverá a denúncia ser recebi-
da? Obviamente que sim, visto que ele pode sofrer absolvição 
imprópria com consequente aplicação de medida de segurança. 
Inclusive, o CPP expressamente veda a absolvição sumária em 
caso de inimputabilidade:

Art. 397.Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 
parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o 
acusado quando verificar:

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabili-
dade do agente, salvo inimputabilidade;

Justa Causa ou Aptidão Material da Denúncia
Trata-se do lastro probatório mínimo de autoria e materiali-

dade delitivas necessário à propositura da ação penal. 
A justa causa é compreendida como conjunto de provas so-

bre o fato criminoso, suas circunstâncias e respectiva autoria ca-
paz de alicerçar, embasar a acusação contida na denúncia. Esse 
conjunto de provas, de elementos informativos serve para dar 
verossimilhança à acusação. Evidentemente, não se exige para a 
instauração da ação penal prova completa, plena ou cabal (induv-
idosa); este tipo de prova é exigido para fundamentar a sentença 
condenatória. Para a instauração da ação penal basta que haja 
alguma prova idônea, lícita, que demonstre a verossimilhança da 
acusação. Deve haver prova da materialidade e indícios de autoria. 

E se o juiz, malgrado a ausência de justa causa, recebe a 
denúncia? Haverá constrangimento ilegal porquanto injustificáv-
el a ausência de justa causa. Cabe recurso contra esta decisão? 
Não, não há recurso contra a decisão de recebimento da denún-
cia. Possível, no entanto, a impetração de habeas corpus para 
trancar a ação penal. Ou em uma linguagem mais técnica, habeas 
corpus para extinguir o processo penal sem resolução de mérito, 
com fundamento no artigo 648, I do CPP. 
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Lembrar que a falta de justa causa é motivo de rejeição da 
denúncia ou queixa, havendo um dispositivo específico que sepa-
ra este tema da rejeição por inépcia formal (diz-se que a falta de 
justa causa é causa de inépcia material):

Art. 395.A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 
[...] 
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. 
Não há justa causa para a ação penal quando a demonstração 

da autoria ou da materialidade do crime decorrer apenas de pro-
va ilícita (assim como ocorre com a denúncia fundada apenas em 
Inquérito Policial viciado) 

Síntese sobre a justa causa:
1. Trata-se do lastro probatório mínimo de materialidade 

e autoria necessário para o recebimento da inicial;
2. Inexistindo justa causa, a denúncia deve ser rejeitada 

com fulcro no art. 395, III, do CPP (diz-se que há inépcia material);
3. Somente cabe HC para trancar o processo penal (extin-

guir sem julgamento do mérito) se houver evidente atipicidade 
da conduta, causa extintiva de punibilidade ou ausência total de 
indícios de autoria;

4. Não há justa causa se a ação penal decorrer apenas de 
prova ilícita ou de IP viciado.

Espécies de Ação Penal
Inicialmente, ressalta-se que a regra é que a ação seja públi-

ca incondicionada. Isso porque a CR/88 dispõe que a ação penal 
pública de natureza condenatória é promovida privativamente 
pelo MP

Ação Penal Pública Incondicionada
Conceito e Titularidade
É aquela ação titularizada pelo Ministério Público e que pre-

scinde da manifestação da vítima ou de terceiros para seu ex-
ercício. Somente pode ser exercida pelo Parquet, por expressa 
e exclusiva atribuição da Constituição da República (art. 129, I).

Ação Penal Pública Condicionada
Também é ação proposta pelo MP, mas cujo exercício válido 

está condicionado à representação ou à requisição, conforme o 
caso. Ambas têm natureza jurídica de condição de procedibili-
dade. A condição se materializa nos seguintes institutos:

a) Representação: é um pedido autorizador feito pela vítima 
ou seu representante legal, sem o qual a persecução penal não 
se inicia. Frederico Marques a chama de delatio criminis postu-
latória, já que quem a formula não somente dá notícias do crime 
como também pede que se instaure a persecução penal. Nem 
mesmo o IP pode ser iniciado e o APFD lavrado sem a autorização 
da vítima (BO pode).

i. Destinatários: ela se destina à autoridade policial, ao MP 
ou ao próprio juiz. Nas duas últimas hipóteses, será submetida à 
autoridade policial para investigações, podendo, no entanto, se 
houver os elementos necessários, já ser oferecida de imediato 
a denúncia. Se o MP entender que não houve infração, deverá 
pedir o arquivamento.

ii. Ausência de rigor formal: de acordo com o STF, ela é peça 
sem rigor, que poderá ser apresentada oralmente ou por escrito, 
sem necessidade de fórmulas sacramentais nem nada específico. 
A representação do ofendido, como condição de procedibilidade, 
não exige nenhuma formalidade. Qualquer manifestação de von-
tade do ofendido, desde que inequívoca, no sentido da punição 

do autor do crime, constitui verdadeira representação. Constitui 
verdadeira representação o fato de o ofendido se dirigir à polícia 
para registrar a ocorrência do crime ou se submeter a exame de 
corpo de delito ou, ainda, prestar declarações incriminatórias, 
tudo isso vale como representação.

De acordo com o STJ, se a vítima oferecer queixa-crime, 
achando tratar-se de ação de iniciativa privada, poderá esta ser 
tida como representação.

iii. O prazo e sua contagem: a representação deve ser ofer-
tada no prazo decadencial de seis meses, contados do conheci-
mento da autoria da infração (e não do fato). Tal prazo é de di-
reito material, incluindo-se, em sua contagem, o primeiro dia, e 
excluindo-se o último.

Nas leis dos Juizados Especiais, a representação será feita 
oralmente, na audiência preliminar, caso frustrada a composição 
civil. Porém, como aquela pode demorar a ser marcada, é bom 
que seja colhida quando da elaboração do TCO, a fim de obstar 
a decadência.

iv. O menor representado: se a vítima for menor de 18 anos, 
a representação poderá ser exercida por seu representante legal. 
Mesmo se for emancipada, não poderá representar por si só. De-
verá a ela ser nomeado curador especial (por provocação do MP 
ou de ofício), ou então, que aguarde completar 18 anos para rep-
resentar, somente se iniciando a contagem do prazo decadencial 
no primeiro dia da maioridade.

v. Substituição processual: em caso de morte ou declaração 
de ausência da vítima, o direito de representar passa, preferen-
cial e taxativamente, ao CADI(cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão).

As pessoas jurídicas podem representar, quando vítimas, 
por intermédio de seus representantes designados em seus atos 
constitutivos; não havendo, por seus diretores ou sócio-admin-
istradores.

vi. Ausência de vinculação do MP: a autorização e o pedido ao 
MP para que ofereça denúncia se materializa na representação, 
não obrigando o membro do Parquet a oferecê-la. Ademais, o 
promotor poderá, inclusive, enquadrar em diferentes fatos típi-
cos os fatos alegados pela vítima.

vii. Eficácia objetiva: se a vítima indica na representação 
apenas parte dos envolvidos, o MP poderá ofertar a denúncia 
contra todos, sem necessidade de nova manifestação. Veja que é 
diferente a questão da representação em face de alguns crimes 
e em face de alguns dos autores. A REPRESENTAÇÃO LIMITA OS 
CRIMES PELOS QUAIS PODE O MP DENUNCIAR, MAS NÃO LIMITA 
OS RÉUS.

viii. Retratação: enquanto não OFERECIDA a denúncia , a víti-
ma pode se retratar da representação. A doutrina majoritária en-
tende que a vítima pode se retratar da retratação e reapresentar 
a representação quantas vezes entender conveniente, desde que 
dentro do prazo decadencial. 

Em relação aos crimes previstos na Lei Maria da Penha, so-
mente será admitida a renúncia perante o juiz, em audiência es-
pecialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento 
da denúncia e ouvido o MP . Logo, aqui o marco não é o ofereci-
mento da denúncia. O mesmo momento (recebimento) vale para 
o caso das ações sujeitas ao juizado especial

Ação Penal Privada
Conceitos e Considerações
Hipótese de ação penal em que a persecução criminal é 

transferida ao particular, que atua em nome próprio. O autor, 
aqui, se chama querelante, enquanto o réu, querelado. O funda-
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mento de sua existência é evitar o constrangimento do processo 
permitido por uma ação penal de natureza pública, deixando a 
cargo do ofendido a escolha por iniciar ou não a ação. Também 
tem como fundamento a inércia do MP.

Existe fundamento constitucional para a ação privada? Per-
feitamente. Isso porque o art. 129, I, da CR/88 confere ao MP 
a titularidade exclusiva apenas da ação penal pública, o que faz 
entender que existe ação penal privada também.

Como a legitimidade do MP para a ação pública é ordinária, a 
do particular, a do ofendido, para promover a ação privada, quer 
seja privada propriamente dita, quer se trate de ação privada 
subsidiária, é sempre extraordinária, o particular sempre atuará 
como substituto processual.

Nesses casos, não há coincidência entre a titularidade do di-
reito de ação que o Estado transfere ao particular e a titularidade 
do direito material, que é a titularidade de punir que o Estado 
guarda consigo. O Estado não transfere ao particular o direito de 
punir, ele transfere o direito de acusar.

Dispõe o Código Processual Penal:

(...)

TÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 24.Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o 
exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1oNo caso de morte do ofendido ou quando declarado aus-
ente por decisão judicial, o direito de representação passará ao 
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

§ 2oSeja qual for o crime, quando praticado em detrimento 
do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação 
penal será pública. 

Art. 25.A representação será irretratável, depois de ofereci-
da a denúncia.

Art. 26.A ação penal, nas contravenções, será iniciada com 
o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida 
pela autoridade judiciária ou policial.

Art. 27.Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciati-
va do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria 
e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão 
do Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à 
autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de 
revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei.
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concord-
ar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo 
de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a 
matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, 
conforme dispuser a respectiva lei orgânica.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em det-
rimento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquiva-
mento do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do 
órgão a quem couber a sua representação judicial.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o in-
vestigado confessado formal e circunstancialmente a prática 
de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá 
propor acordo de não persecução penal, desde que necessário 
e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante 
as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativament-
e:(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na im-
possibilidade de fazê-lo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito 
do crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas 
por período correspondente à pena mínima cominada ao delito 
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo 
da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal);(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser 
indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, 
como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes 
aos aparentemente lesados pelo delito; ou (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indica-
da pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível 
com a infração penal imputada.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de 
aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - se for cabível transação penal de competência dos Juiza-
dos Especiais Criminais, nos termos da lei;(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reitera-
da ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteri-
ores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução 
penal, transação penal ou suspensão condicional do processo; 
e(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência domésti-
ca ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da 
condição de sexo feminino, em favor do agressor.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por seu defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução pe-
nal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua 
voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença 
do seu defensor, e sua legalidade.(Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)
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§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abu-
sivas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja reformu-
lada a proposta de acordo, com concordância do investigado e 
seu defensor.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 
inicie sua execução perante o juízo de execução penal.(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a ade-
quação a que se refere o § 5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de complemen-
tação das investigações ou o oferecimento da denúncia. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de 
não persecução penal e de seu descumprimento. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior ofereci-
mento de denúncia.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução pe-
nal pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério 
Público como justificativa para o eventual não oferecimento de 
suspensão condicional do processo. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não per-
secução penal não constarão de certidão de antecedentes crimi-
nais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução 
penal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 
requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 
28 deste Código.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 29.Será admitida ação privada nos crimes de ação públi-
ca, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substituti-
va, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos 
de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligên-
cia do querelante, retomar a ação como parte principal.

Art. 30.Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para repre-
sentá-lo caberá intentar a ação privada.

Art. 31.No caso de morte do ofendido ou quando declara-
do ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão.

Art. 32.Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado para 
promover a ação penal.

§ 1oConsiderar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às 
despesas do processo, sem privar-se dos recursos indispensáveis 
ao próprio sustento ou da família.

§ 2oSerá prova suficiente de pobreza o atestado da autori-
dade policial em cuja circunscrição residir o ofendido.

Art. 33.Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, ou 
mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver repre-
sentante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, 
o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, no-
meado, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo 
juiz competente para o processo penal.

Art. 34.Se o ofendido for menor de 21 (vinte e um) e maior 
de 18 (dezoito) anos, o direito de queixa poderá ser exercido por 
ele ou por seu representante legal.

Art. 35. Revogado)
Art. 36.Se comparecer mais de uma pessoa com direito de 

queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais 
próximo na ordem de enumeração constante do art. 31, poden-
do, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o quere-
lante desista da instância ou a abandone.

Art. 37.As fundações, associações ou sociedades legal-
mente constituídas poderão exercer a ação penal, devendo ser 
representadas por quem os respectivos contratos ou estatutos 
designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sóci-
os-gerentes.

Art. 38.Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu 
representante legal, decairá no direito de queixa ou de repre-
sentação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, con-
tado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no 
caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o ofereci-
mento da denúncia.

Parágrafo único.Verificar-se-á a decadência do direito de 
queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos 
arts. 24, parágrafo único, e 31.

Art. 39.O direito de representação poderá ser exercido, pes-
soalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante 
declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério 
Público, ou à autoridade policial.

§ 1oA representação feita oralmente ou por escrito, sem 
assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu repre-
sentante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o 
juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Públi-
co, quando a este houver sido dirigida.

§ 2oA representação conterá todas as informações que pos-
sam servir à apuração do fato e da autoria.

§ 3oOferecida ou reduzida a termo a representação, a autor-
idade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, 
remetê-lo-á à autoridade que o for.

§ 4oA representação, quando feita ao juiz ou perante este 
reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para que 
esta proceda a inquérito.

§ 5oO órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
se com a representação forem oferecidos elementos que o habi-
litem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denún-
cia no prazo de quinze dias.

Art. 40.Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pú-
blica, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 41.A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a 
classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemu-
nhas.

Art. 42.O Ministério Público não poderá desistir da ação pe-
nal.

Art. 43. (Revogado).
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Art. 44.A queixa poderá ser dada por procurador com po-
deres especiais, devendo constar do instrumento do mandato o 
nome do querelante e a menção do fato criminoso, salvo quando 
tais esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser 
previamente requeridas no juízo criminal.

Art. 45.A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do 
ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem ca-
berá intervir em todos os termos subseqüentes do processo.

Art. 46.O prazo para oferecimento da denúncia, estando o 
réu preso, será de 5 dias, contado da data em que o órgão do 
Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 
dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se hou-
ver devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), con-
tar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público 
receber novamente os autos.

§ 1oQuando o Ministério Público dispensar o inquérito poli-
cial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da 
data em que tiver recebido as peças de informações ou a repre-
sentação

§2oO prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, con-
tado da data em que o órgão do Ministério Público receber os au-
tos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á 
que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demaistermos do 
processo.

Art. 47.Se o Ministério Público julgar necessários maiores es-
clarecimentos e documentos complementares ou novos elemen-
tos de convicção, deverá requisitá-los, diretamente, de quaisquer 
autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los.

Art. 48.A queixa contra qualquer dos autores do crime 
obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará pela 
sua indivisibilidade.

Art. 49.A renúncia ao exercício do direito de queixa, em 
relação a um dos autores do crime, a todos se estenderá.

Art. 50.A renúncia expressa constará de declaração assinada 
pelo ofendido, por seu representante legal ou procurador com 
poderes especiais.

Parágrafo único.A renúncia do representante legal do menor 
que houver completado 18 (dezoito) anos não privará este do direito 
de queixa, nem a renúncia do último excluirá o direito do primeiro.

Art. 51.O perdão concedido a um dos querelados aproveitará 
a todos, sem que produza, todavia, efeito em relação ao que o 
recusar.

Art. 52.Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 anos, 
o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu rep-
resentante legal, mas o perdão concedido por um, havendo 
oposição do outro, não produzirá efeito.

Art. 53.Se o querelado for mentalmente enfermo ou retarda-
do mental e não tiver representante legal, ou colidirem os inter-
esses deste com os do querelado, a aceitação do perdão caberá 
ao curador que o juiz Ihe nomear.

Art. 54.Se o querelado for menor de 21 anos, observar-se-á, 
quanto à aceitação do perdão, o disposto no art. 52.

Art. 55.O perdão poderá ser aceito por procurador com po-
deres especiais.

Art. 56.Aplicar-se-á ao perdão extraprocessual expresso o 
disposto no art. 50.

Art. 57.A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos 
os meios de prova.

 Art. 58.Concedido o perdão, mediante declaração expressa 
nos autos, o querelado será intimado a dizer, dentro de três dias, 
se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado de que o 
seu silêncio importará aceitação.

Parágrafo único.Aceito o perdão, o juiz julgará extinta a puni-
bilidade.

Art. 59.A aceitação do perdão fora do processo constará de 
declaração assinada pelo querelado, por seu representante legal 
ou procurador com poderes especiais.

Art. 60.Nos casos em que somente se procede mediante 
queixa, considerar-se-á perempta a ação penal:

I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o 
andamento do processo durante 30 dias seguidos;

II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua inca-
pacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no proces-
so, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer das pessoas a 
quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36;

III - quando o querelante deixar de comparecer, sem moti-
vo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar pre-
sente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas ale-
gações finais;

IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se ex-
tinguir sem deixar sucessor.

Art. 61.Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer 
extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício.

Parágrafo único.No caso de requerimento do Ministério Pú-
blico, do querelante ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em apar-
tado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar conveniente, con-
cederá o prazo de cinco dias para a prova, proferindo a decisão 
dentro de cinco dias ou reservando-se para apreciar a matéria na 
sentença final.

Art. 62.No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista 
da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, 
declarará extinta a punibilidade.

SUJEITOS DO PROCESSO: JUIZ, ACUSADOR, OFENDIDO, 
DEFENSOR, ASSISTENTE, CURADOR DO RÉU MENOR, 

AUXILIAR DA JUSTIÇA

Do juiz

Com vistas à superação de um sistema inquisitivo, que con-
centra em uma única figura as funções de acusar, defender e jul-
gar, e com o advento do sistema acusatório, passa a ter maior 
relevância a imparcialidade do juiz.

Imparcialidade esta que possui íntima relação com o princí-
pio do juiz natural, com a respectiva vedação ao juiz ou tribunal 
de exceção, visando evitar a alteração de determinada, concreta 
e específica decisão.

Daí falar-se em casos de impedimento, incompatibilidades e 
suspensão do juiz. As hipóteses de impedimento estão relaciona-
das a fatos e circunstâncias de fato e de direito, e com condições 
pessoais do próprio julgador.

O artigo 252, incisos I e II do Código de Processo Penal, prevê 
a hipótese na qual determinados parentes do juiz, seu cônjuge, 
ou ele próprio tenham exercido funções relevantes no processo, 
que, inclusive, influenciaram na formação do convencimento ju-
dicial.

O inciso III do referido artigo, ao dispor sobre duplo grau de 
jurisdição, pronuncia-se sobre a hipótese do juiz também ter ex-
ercido a função de juiz em outra instância.
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DA SEGURIDADE SOCIAL: DISPOSIÇÕES GERAIS, DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – ARTI-
GOS 194, 195, 201, 202, 203 E 204 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

O título VIII, que aborda a ordem social, traz este tripé no ca-
pítulo II, intitulado “Da Seguridade Social”: saúde, previdência e 
assistência social. 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 

rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social;(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste servi-
ço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-

cial, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão con-
cedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 
201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar. 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 
orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse-
gurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segurida-
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só pode-
rão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, «b».

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exi-
gências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social median-
te a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização 
da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do caput.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para 
os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
“a” do inciso I e o inciso II do caput.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. (Revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)(Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de con-
tribuições.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regu-
lamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cen-
to); 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá: 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 

saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando 
a progressiva redução das disparidades regionais; 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insu-
mos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 

de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

Com certeza, um dos direitos sociais mais invocados e que mais 
necessitam de investimento estatal na atualidade é o direito à saú-
de. Não coincidentemente, a maior parte dos casos no Poder Judici-
ário contra o Estado envolvem a invocação deste direito, diante da 
recusa do Poder público em custear tratamentos médicos e cirúr-
gicos. Em que pese a invocação da reserva do possível, o Judiciário 
tem se guiado pelo entendimento de que devem ser reservados re-
cursos suficientes para fornecer um tratamento adequado a todos 
os nacionais. 

O direito à saúde, por seu turno, não tem apenas o aspecto re-
pressivo, propiciando a cura de doenças, mas também o preventivo. 
Sendo assim, o Estado deve desenvolver políticas sociais e econô-
micas para reduzir o risco de doenças e agravos, bem como para 
propiciar o acesso universal e igualitário aos serviços voltado ao seu 
tratamento. (art. 196, CF).

A terceirização e a colaboração de agentes privados nas políti-
cas de saúde pública é autorizada pela Constituição, sem prejuízo 
da atuação direta do Estado (art. 197, CF). Sendo assim, ou o pró-
prio Estado implementará as políticas ou fiscalizará, regulamentará 
e controlará a implementação destas por terceiros.

O artigo 198, CF aborda o sistema único de saúde, uma rede 
hierarquizada e regionalizada de ações e serviços públicos de saú-
de, devendo seguiras seguintes diretrizes: “descentralização, com 
direção única em cada esfera de governo”, de forma que haverá 
direção do SUS nos âmbitos municipal, estadual e federal, não se 
concentrando o sistema numa única esfera; “atendimento integral, 
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
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serviços assistenciais”, do que se depreende que a prevenção é a 
melhor saída para um sistema eficaz, não havendo prejuízo para as 
atividades repressivas; e “participação da comunidade”. Com efeito, 
busca-se pela descentralização a abrangência ampla dos serviços de 
saúde, que devem em si também ser amplos – preventivos e repres-
sivos, sendo que todos agentes públicos e a própria comunidade 
devem se envolver no processo.

O direito à saúde encontra regulamentação no âmbito da se-
guridade social, que também abrange a previdência e a assistência 
social, sendo financiado com este orçamento, nos moldes do artigo 
198, §1º, CF. 

A questão orçamentária de incumbência mínima de cada um 
dos entes federados tem escopo nos §§ 2º e 3º do artigo 198, CF. 

Correlato à participação da comunidade no SUS, tem-se o arti-
go 198, §§ 4º, 5º e 6º, CF. 

Não há prejuízo à atuação da iniciativa privada no campo da 
assistência à saúde, questão regulamentada no artigo 199, CF. Do 
dispositivo depreende-se uma das questões mais polêmicas no âm-
bito do SUS, que é a complementaridade do sistema por parte de 
instituições privadas, mediante contrato ou convênio, desde que 
sem fins lucrativos por parte destas instituições. Em verdade, é mui-
to comum que hospitais de ensino de instituições particulares com 
cursos na área de biológicas busquem este convênio, encontrando 
frequentemente entraves que não possuem natureza jurídica, mas 
política.

Finalizando a disciplina do direito à saúde na Constituição, que 
vem a ser complementada no âmbito infraconstitucional pela Lei nº 
8.080 de 19 de setembro de 1990, prevê o artigo 200 as atribuições 
do SUS.

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de fi-
liação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego invo-

luntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-

juge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. 
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 

para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei com-
plementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contri-
buição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria ex-
clusivamente em favor dos segurados:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biop-
sicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdiscipli-
nar;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou asso-
ciação desses agentes, vedada a caracterização por categoria pro-
fissional ou ocupação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição 
ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 
ao salário mínimo. 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cál-
culo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei. 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de re-
gime próprio de previdência. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá 
por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdên-
cia social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (ses-
senta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo 
de contribuição;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para 
os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 
nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador arte-
sanal.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será 
reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.(Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previ-
dência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes 
entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os 
critérios estabelecidos em lei.(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de 
que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Re-
gime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência 
social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as re-
ceitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de con-
tribuição aos demais regimes.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de be-
nefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, se-
rão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenci-
ária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma 
da lei.(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores de 
baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de informa-
lidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamen-
te ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 
12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de con-
tagem recíproca.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)
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§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e con-
dições para a acumulação de benefícios previdenciários. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias 
serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 
do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma autônoma em relação ao regime ge-
ral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição 
de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as con-
dições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos 
de benefícios das entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participan-
tes, nos termos da lei. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdên-
cia privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de be-
nefícios previdenciários, e as entidades de previdência complemen-
tar.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessioná-
rias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de 
planos de benefícios em entidades de previdência complementar.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a de-
signação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 
previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de que 
trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegia-
dos e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

A previdência social e a assistência social se diferenciam prin-
cipalmente porque a previdência social volta-se ao pagamento de 
aposentadoria e benefícios aos seus contribuintes, ao passo que a 
assistência social tem por foco a oferta de amparo mínimo aos que 
não contribuíram para a seguridade social.

O artigo 201, CF, trabalha com a organização da previdência 
social em regime geral, de caráter contributivo e filiação obriga-
tória, sendo que devem ser adotados critérios de preservação de 
equilíbrio financeiro e atuarial. Nota-se que todos os trabalhado-
res ficarão vinculados ao regime e prestarão contribuição a ele, 
não havendo a opção de dele se desvincular. No mais, são previstas 
como campos de atendimento pela previdência: “I - cobertura dos 
eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; II - proteção 
à maternidade, especialmente à gestante; III - proteção ao traba-

lhador em situação de desemprego involuntário; IV - salário-famí-
lia e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no 
§ 2º” (ou seja, não se aceitando valor inferior ao salário mínimo).

Os critérios para a concessão de aposentadoria são unitários, 
em regra, conforme o §1º do artigo 201, CF.

O valor mínimo de benefício com caráter substitutivo de salário 
de contribuição ou rendimento é de 1 salário mínimo (artigo 201, 
§2º, CF). 

Os salários de contribuição serão atualizados (artigo 201, §3º, 
CF) e os benefícios serão devidamente reajustados (artigo 201, §4º, 
CF), tudo com vistas à preservação do valor real da contribuição e 
do benefício.

Integrante de regime próprio de previdência não pode se vin-
cular como segurado facultativo, prestando contribuições autôno-
mas, ao regime geral (artigo 201, §5º, CF), o que geraria uma inde-
vida cumulação de benefícios.

Aposentados e pensionistas também fazem jus ao décimo ter-
ceiro salário, denominado gratificação natalina, a ser calculado com 
base no valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano (ar-
tigo 201, §6º, CF). 

O §7º do artigo 201, CF fixa as condições para a aposentadoria 
pelo regime geral de previdência social. Professor de ensino infantil, 
fundamental e médio, que tenha exclusivamente desempenhado 
estas funções, tem o tempo de contribuição reduzido em 5 anos (30 
anos para homem e 25 anos para mulher).

Se uma pessoa contribuir a dois regimes diversos em períodos 
diferentes de sua vida contributiva, estes regimes se compensarão, 
ou seja, o tempo de um se acrescerá no outro (artigo 201, §9º, CF).

A questão de verba destinada à cobertura do risco de acidente 
de trabalho é disciplinada no §10 do artigo 201, CF. Atualmente, a 
Lei nº 6.367/1976 dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a 
cargo do INPS e dá outras providências.

Quanto à incorporação de ganhos habituais ao salário, prevê o 
§11 do artigo 201, CF pela incorporação para efeito de contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei.

Sobre o sistema especial de inclusão previdenciária, é a discipli-
na do artigo 201, §§ 12 e 13, CF.

Por seu turno, o artigo 202, CF volta-se ao regime de previdên-
cia privada, que pode se organizar de forma autônoma e possui ca-
ráter complementar e facultativo.

Com efeito, a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001, dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá 
outras providências.

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela ne-
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi-

ciência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pes-

soa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a exe-
cução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados. 
A disciplina da assistência social se dá nos artigos 203 e 204 

da Constituição. Resta evidente o caráter não contributivo do sis-
tema, que se guia pelo princípio da fraternidade, fazendo com que 
os que possuem melhores condições de contribuir o façam e que 
os que não possuem recebam a partir da contribuição destes um 
tratamento digno mínimo de suas necessidades. 

Do disposto, destaque para o inciso IV do artigo 204, CF, que 
aborda o Benefício de Prestação Continuada – BPC, “instituído pela 
Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei Orgâni-
ca da Assistência Social – LOAS, Lei nº 8.742/1993; pelas Leis nº 
12.435/2011 e nº 12.470/2011, que alteram dispositivos da LOAS e 
pelos Decretos nº 6.214/2007 e nº 6.564/2008. 

O BPC é um benefício da Política de Assistência Social, que in-
tegra a Proteção Social Básica no âmbito do Sistema Único de Assis-
tência Social – SUAS e para acessá-lo não é necessário ter contribuí-
do com a Previdência Social. É um benefício individual, não vitalício 
e intransferível, que assegura a transferência mensal de 1 (um) sa-
lário mínimo ao idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e 
à pessoa com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos 
de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas. Em ambos os casos, devem comprovar 
não possuir meios de garantir o próprio sustento, nem tê-lo provido 
por sua família. A renda mensal familiar per capita deve ser inferior 
a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. 

A gestão do BPC é realizada pelo Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome (MDS), por intermédio da Secretaria 
Nacional de Assistência Social (SNAS), que é responsável pela im-
plementação, coordenação, regulação, financiamento, monitora-
mento e avaliação do Benefício. A operacionalização é realizada 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Os recursos para o custeio do BPC provêm da Seguridade So-
cial, sendo administrado pelo MDS e repassado ao INSS, por meio 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Atualmente são 3,6 
milhões (dados de março de 2012) beneficiários do BPC em todo 
o Brasil, sendo 1,9 milhões pessoas com deficiência e 1,7 idosos”1.

1 http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/beneficiosassisten-
ciais/bpc

 LEI Nº 8.212/1991

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, desti-
nado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assis-
tência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administra-

tiva com a participação da comunidade, em especial de trabalhado-
res, empresários e aposentados.

TÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do ris-
co de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pú-
blica e sua organização obedecerá aos seguintes princípios e dire-
trizes: 

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionaliza-

da e hierarquizada, integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de go-

verno;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades pre-

ventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acom-

panhamento das ações e serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obe-

decidos os preceitos constitucionais.

TÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus 
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 
incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego invo-
luntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente.
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DA TRIBUTAÇÃO: DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DAS LIMITAÇÕES DO PODER 
DE TRIBUTAR, DOS IMPOSTOS DA UNIÃO - ARTIGOS 

145 A 154 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Para que o Estado cumpra seus objetivos, honrando o que está 
consagrado em sua Carta Magna, é necessário que dois de seus se-
tores do governo funcionem de forma integrada, são eles a tributa-
ção e o orçamento1.

A Tributação nada mais é do que a ação do “Estado-fisco” sobre 
os bens do particular, é a parcela que a pessoa, seja ela física ou jurí-
dica, presta para que a coletividade goze da tutela estatal. O Código 
Tributário Nacional define o Tributo como sendo:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada”.

Para Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma prestação pecuniá-
ria que o Estado, ou o ente público autorizado por ele, exige dos 
sujeitos econômicos submetidos à soberania territorial”. A partir 
deste conceito e da definição apresentada no CTN, podemos de-
duzir, sem o menor esforço, que de um lado temos o Estado que 
precisa dos recursos financeiros, indo buscá-los junto aos seus con-
tribuintes, e do outro temos as pessoas, que precisam dos serviços 
públicos e são obrigados a pagar, geralmente em dinheiro, os tribu-
tos estabelecidos por força de lei.

É graças aos tributos arrecadados pelo Estado que ele poderá 
cumprir os objetivos que já destacamos neste texto, no entanto isto 
só será possível se houver controle do que foi aferido e planejamen-
to para aplicar tais recursos, é neste momento que o Orçamento 
ganha importância, se trata de um instrumento de planejamento e 
execução das finanças públicas.

Assim, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma peça 
contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas a serem 
realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a efetuar a co-
brança, sobretudo de impostos e também de outras fontes de re-
cursos”.

É possível então afirmar que a Tributação e o Orçamento são 
peças que trabalham juntas na engrenagem de um Estado, de modo 
que, além de uma receita grandiosa e um sistema tributário forte, 
é preciso que se estabeleçam diretrizes orçamentárias e metas a 
serem alcançadas.

Tributação - Sistema Tributário Nacional
Vimos anteriormente, que a Tributação é o meio pelo qual o Es-

tado, na condição de agente fiscal, vai ao “particular” e exige deste 
uma prestação pecuniária, que tem como objetivo, permitir que a 
máquina estatal tenha condições de proporcionar os serviços públi-
cos necessários à convivência social digna e segura.

O Sistema Tributário Nacional vem positivado em parte na 
Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I – artigos 145 a 162, 
incluindo os artigos 194 e 195 que trata das contribuições a segu-
ridade social2.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos no 
território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 da 
Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário Nacio-
nal.

1 https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=15944
2 https://jus.com.br/artigos/34055/direito-constitucional-tributario-
e - s e u s - p r i n c i p i o s # : ~ : t e x t = S I S T E M A % 2 0 C O N S T I T U C I O N A L % 2 0
TRIBUT%C3%81RIO&text=O%20conjunto%20de%20normas%20que,deta-
lhado%20no%20C%C3%B3digo%20Tribut%C3%A1rio%20Nacional.

Ambos sistematizam os tributos de acordo com a base eco-
nômica, organizados e distribuídos segundo o poder tributário da 
União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios.

A Constituição Federal, em regra, não institui tributos, mas sim 
estabelece a repartição de competência entre os diversos entes fe-
derativos e permite que os instituam com observância ao princípio 
da reserva legal. A exceção fica a cargo do estabelecimento do im-
posto extraordinário, feito diretamente pela Carta Maior.

É com base no Sistema Tributário Nacional que a União, os Es-
tados, Distrito Federal e os Municípios poderão instituir seus tribu-
tos, organizar as finanças e provê para seus contribuintes as garan-
tias elencadas pela Constituição Federal.

Classificação de tributos
A Constituição Federal define quais são as espécies de tributos 

cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuintes, segundo 
o Art. 145: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas”. 
(CF. 1988)

Além destes, citados acima, a C.F. diz ainda que a União poderá, 
mediante lei complementar e nas hipóteses dos incisos I e II, do art. 
148, instituir empréstimos compulsórios e, nos termos do art. 149 
instituir contribuições sociais.

Impostos
Espécie de tributo que se fundamenta no poder fiscal do Esta-

do não sendo obrigado, por parte deste, uma contraprestação ao 
contribuinte, “é a prestação pecuniária exigida dos particulares, em 
caráter definitivo, por autoridade pública competente, cuja arreca-
dação tem por objetivo atender às necessidades públicas” 

Segundo a Constituição Federal os impostos, sempre que pos-
sível, terão caráter pessoal e deverão levar em consideração as con-
dições econômicas do contribuinte, esta previsão é garantida pelo 
§ 1º do art. 145: “Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi-
mentos e as atividades econômicas do contribuinte”. (CF. 1988)

Taxas
É um tributo relacionado com a prestação de algum serviço pú-

blico para um beneficiário, ou que esteja a sua disposição, ou seja, é 
uma quantia em dinheiro paga ao Estado em troca de algum serviço 
prestado por Ele.

Taxas são definidas como tributos instituídos em razão do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou pos-
tos a sua disposição.

Como exemplo, temos as taxas de recolhimento de lixo urbano, 
pedágios em rodovias estatais, taxas de iluminação pública, etc.

Contribuição de melhoria
É um tributo sobre a valorização de imóveis do contribuinte, 

em decorrência de obras públicas realizadas, ou seja, quando uma 
obra pública construída provoca benefícios (valorização) aos imó-
veis por ela tangenciados.
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Ressalte-se que neste caso a cobrança do tributo em destaque 
não está vinculada às obras de melhoria e sim à valorização do bem, 
pois se a benfeitoria for realizada e o imóvel não for valorizado não 
há de se falar em contribuição de melhoria.

Empréstimos Compulsórios
Tal modalidade de tributo está previsto no art. 148 da Consti-

tuição Federal, podendo e ser instituído pela União, mediante lei 
complementar, para atender despesas extraordinárias provenien-
tes de calamidades públicas, guerras externas ou sua iminência, ou 
ainda no caso de investimento público de caráter urgente e de rele-
vante interesse nacional.

Contribuições Sociais
Conforme disposto no art. 149 da CF, são tributos instituídos, 

privativamente, pela União, destinados à coleta de recursos para 
certas áreas de interesse do poder público, na administração direta 
ou indireta, ou na atividade de entes que colaboram com a admi-
nistração.

Não deve ser utilizado apenas como instrumento de arrecada-
ção, e sim com o objetivo de interferir na economia privada, estimu-
lando atividades, setores econômicos ou regiões, desestimulando o 
consumo de certos bens e produzindo, finalmente, os mais diversos 
efeitos na economia.

Limitações constitucionais ao poder de tributar
Conforme pudemos observar até o momento, a tributação é 

uma atividade controlada pelo Estado e imposta ao particular-con-
tribuinte, no entanto, visando a proteção dos contribuintes contra 
os possíveis abusos, a Constituição Federal estabeleceu alguns limi-
tes a este poder de tributar.

Estes assumem importância essencial para a garantia da segu-
rança jurídica e dos direitos individuais, em especial o de proprie-
dade, evitando abusos e arbitrariedade e permitindo uma relação 
mais equilibrada entre o Fisco e o contribuinte.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princípios 
constitucionais tributários.

Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributário 

do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos art. 150, 
VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata dos 
termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido de de-
sempenhar seu papel de agente tributário, são circunstancias que 
buscam seu respaldo no federalismo (art. I, caput), no pluralismo 
político (idem, V), e em determinados direitos individuais e cole-
tivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e a liberdade 
religiosa (idem, VI).

Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios também exercem funções limitadoras do poder 

tributário oficial, no entanto de forma mais ampla, não inviabilizam 
de forma taxativa a atividade tributária, apenas determinam situa-
ções e critérios que podem torná-la inconstitucional.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns tipos 
de princípios constitucionais tributários, vejamos:

Princípio da Legalidade Tributaria
Conhecido como Reserva legal Tributária, determina que o Es-

tado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força de lei. 
Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento ou o au-
mento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, no art. 5º, 
II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer de 
acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um pro-
cesso legislativo criando um dispositivo legal que autorize a institui-
ção ou amplificação de determinado tributo.

Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais na 
medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode dar 
tratamento diferenciado para contribuintes que se encontram na 
mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos observar 
nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território 

Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Es-
tado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de outro, 
admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover 
o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes 
regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei funda-
dora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os seus 
destinatários, de modo a observar as peculiaridades e na medida 
do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculiaridades dos 
contribuintes (art. 145, § 1º).

Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o estado não pode cobrar tributos em rela-

ção a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 
instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança jurí-
dica do contribuinte.

Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpresas, 

quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já existen-
tes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou acresci-
dos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de janeiro a 31 
de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.

Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumentar 

um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, no 
mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato de que 
a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já existente, 
só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao da lei que o 
instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos “antes de de-
corridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b”, que 
trata do exercício financeiro.

Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finalidade 

confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do 

poder público de decretação de apreensão, adjudicação ou perda 
de bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida de justa 
indenização.
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Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto agen-
te fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.

Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com excessiva 

cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, para limitar 
a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimônio do indivíduo.

Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger o 
direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em seu art. 
5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens”.

Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, § 1º, pois “sempre que possível, 

os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a ca-
pacidade econômica do contribuinte”.

Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utilizados 

pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os objeti-
vos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim de 
quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribuições 
deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos que 

não sejam uniformes em todo o território nacional ou que implique 
distinção ou preferência em relação a determinado Estado, ao Dis-
trito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, instituírem os 
tributos que entenderem necessários ao interesse público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos de 
competência tributária. “Trata-se da capacidade política de emitir 
tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dispos-
tas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma parcela 
maior da competência tributária, os Estados e os Municípios, to-
davia, participam do produto da arrecadação de diversos impostos 
federais. Neste contexto é possível observar alguns tipos de compe-
tência, dentre os quais se destacam:

Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federativo 

possui para instituir impostos, como podemos observar nos artigos 
153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo ele “a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão insti-
tuir os seguintes tributos: (...) contribuição de melhoria, decorrente 
de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições de 
melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as quatro 
pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, dentro das 
suas respectivas atribuições.

Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador uma 

circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos compul-
sórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a intervenção 
econômica, no caso das contribuições sociais, art. 149, todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibilida-

de de que novos impostos fossem criados, além daqueles já previs-
tos nas competências privativas de União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, im-
postos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da união
A União tem competência privativa para legislar sobre os tribu-

tos de abrangência nacional e que são estratégicos para os interes-
ses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os se-
guintes impostos: importação de produtos estrangeiros; exporta-
ção, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; renda 
e proventos de qualquer natureza; produtos industrializados; ope-
rações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários; propriedade territorial rural; grandes fortunas, nos ter-
mos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante lei 
complementar, poderá instituir impostos que não foram previstos 
pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo pró-
prio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no caso de 
guerra ou na iminência desta.

Impostos dos Estados e do Distrito Federal
A Constituição Federal delega aos Estados e ao Distrito Federal 

autonomia para estabelecer determinados tributos dentro de sua 
circunscrição.

Tal capacidade está prevista no art. 155, CF, que incumbe a es-
tes entes da federação a competência para instituir impostos: de 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos; 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior; e sobre a propriedade de veículos automotores.

Ao Distrito Federal, nos termos do art. 147, caput, cabe tam-
bém os impostos municipais.

Impostos dos Municípios
Nos termos do art. 156, a Constituição Federal delegou aos 

Municípios a competência para instituir os impostos: sobre pro-
priedade predial e territorial urbana; transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de ga-
rantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; serviços de 
qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos 
em lei complementar.

Repartição das Receitas
Conforme pudemos observar a Constituição Federal sistemati-

zou muito bem as competências tributárias de modo que cada ente 
federativo ficou incumbido de instituir e administrar os tributos que 
a lei lhe favoreceu.
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Percebemos também que devido à abrangência territorial e às 
responsabilidades constitucionais a União ficou com uma parcela 
maior dos impostos, sendo seguida pelos Estados e, por último, 
com capacidade tributária local, os Municípios.

Nesta realidade, visando estabelecer um equilíbrio financeiro 
entre os entes federativos a Constituição Federal estabeleceu, do 
art. 157 ao 162, o sistema de repartição das receitas, “tal previsão 
constitucional não altera a distribuição de competências, pois não 
influi na privatividade do ente federativo em instituir e cobrar seus 
próprios impostos, influindo, tão somente, na distribuição da recei-
ta arrecadada”.

Estes artigos estabelecem as diretrizes legais para o repasse 
das verbas oriundas de atividade fiscal e veda, latentemente, a re-
tenção ou restrição a esta entrega.

Nos termos do art. 34, V, b, a retenção infundada por parte dos 
Estados e do Distrito Federal pode dar causa à intervenção federal.

Das finanças públicas - Do orçamento

Orçamento
O outro instituto que, ao lado da tributação, permite que o Es-

tado possa cumprir seu papel constitucional, é o Orçamento Públi-
co, inserido no capítulo que trata da Atividade financeira do estado 
(cap. II do título VI da CF).

Trata-se de uma peça contábil que além de prever despesas a 
serem realizadas pelo Estado, também o autoriza a cobrar tributos 
que julgar necessário à estabilização de suas finanças.

Segundo a Constituição Federal, art. 165, as leis orçamentárias 
serão de iniciativa do poder executivo e estabelecerão o Plano Plu-
rianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Anuais.

O Plano Plurianual tem a sua previsão no art. 165, §1º da Cons-
tituição Federal, e estabelece, de forma regionalizada, diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública para as despesas de 
capital e outras decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada. No PPA estão evidenciadas as necessidades 
regionais ou setoriais, os níveis de prioridade, as fontes de recursos 
disponíveis ou potenciais e os programas das ações de longo prazo, 
visam à continuidade das administrações que se sucedem, para evi-
tar que a população seja prejudicada com a paralisação de obras e 
serviços iniciados pelo governante anterior.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 165, §2º, da 
CF, compreenderá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financei-
ro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá 
a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

A Lei Orçamentária Anual, válida apenas para um exercício fi-
nanceiro, compreenderá o orçamento fiscal, o orçamento de inves-
timento e orçamento da seguridade social. Nela são programadas 
ações a serem executadas a fim de viabilizar a realização do que foi 
planejado no Plano Plurianual e traçado na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias.

Por fim, é imprescindível ressaltar que a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias é iniciativa do Poder Executivo, que apresenta o projeto 
de lei ao Legislativo.

No Congresso Nacional os parlamentares, por meio da comis-
são de orçamento, analisam a proposta orçamentária e pronun-
ciam-se a favor, no todo ou em parte, ou contra. em seguida a ma-
téria retorna ao Poder Executivo para ser sancionada ou vetada.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 

serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, 
facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de im-
postos.

 Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributá-

ria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributá-

ria, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respecti-
vos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tri-
butários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive re-
gimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, 
d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, observado que:         (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 42, de 19.12.2003)

I - será opcional para o contribuinte;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento di-
ferenciadas por Estado;         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribui-
ção da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes fede-
rados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamen-
to;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser com-
partilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único 
de contribuintes.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)
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 Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios 
especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios 
da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

 Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os im-
postos estaduais e, se o Território não for dividido em Municípios, 
cumulativamente, os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

 Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir 
empréstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de ca-
lamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de re-
levante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, “b”.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de em-
préstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição.

 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribui-
ções sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse 
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de 
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 
146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, 
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime 
próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 
aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas pro-
gressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos 
proventos de aposentadoria e de pensões.          (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)    (Vigência

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordiná-
ria dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos 
proventos de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mí-
nimo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)    
(Vigência)

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 
1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de 
contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servidores pú-
blicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)    (Vigência)

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 
equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, 
contado da data de sua instituição.    (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)    (Vigência)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio eco-
nômico de que trata o caput deste artigo:         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estran-
geiros ou serviços;         (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas:         (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta 
ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importa-
ção poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.         (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidi-
rão uma única vez.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001)

 Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do servi-
ço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que 
se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.         (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002)

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros 
e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.         
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 75, de 15.10.2013)

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previs-
tos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, 
c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I.         (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e 
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas fina-
lidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicá-
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